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Goycmo do Ettrdo dc Scrgipe
Secrctrrit de Ert.do dr Mulher, de Indu.r.o e Ârdrtência Sociel, do Trrbdho e dor lxr€ito! Eutr.no!

Fundtçlo Rcnerctr do Ertedo de §crylpe

Ref. DIROP

PaTa: GABINETE DA PRESIDÊNCIA
REF. : Contrataçâo Emergencial

Aracaju, 24 de abril de 2017.

Prezado Seúor,

De acordo com o SINASE - Sistema de Atendimento Socioeducativo, as ações socioeducativas

devem garanúr o olhar pedqgógico, sem perder de vista a determinaçâo judicial sancionatoria da

privação de liberdade.

Para tânto a equipe multidiciplinar, dentre ela a equipe de segurança, deve estii completâ e

hâbilitada para atuâÍ nas Unidades de Medidas Socioeducativas, garantindo a segurança dos

adolesceúes, além da segurança dos trabalhadores envolüdos na medida, o Estahrto da criança e do

Adolescente (ECA) diz:

Art.125. É dever do Estado, zelar pela integridade Jisica e mental dos intemos, cúendo-lhe

adotar as medidas adequadas de contençõo e segurança.

No dia 0l/06/2017, encerra a dispensa ralizada ant€riormente para suprir o baixo efetivo de

profissionais na á'rea de segurança, ocasionado pelo afastamento de agentes de segurança e

socioeducadores, seja por determinação judicial, licenças ou ainda por motivos de saúde. Além disso,

continuâmos a enfrentar a resistência de parte da categoria de agentes de segurança em executâÍ suas

ariüdades focadas na pedagogia da presença, que requer uma inteiração maior com os adolescentes.

Aditamos a esta noticia, a deliberaçâo da ACP (Ação Civil Pubtica)N,2016117008559, que se

refere a Renascer abrir obrigatoriedade, em ate 90 dias uma nova unidade de Semiliberdade, impactando

diretamente na administração da instituiçâo, inclusive no que conceme a contratação de pessoal, haja

vista que pí!fir ocup.u uma unidade de semiliberdade com até 20 adolescentes( de acordo com o

SINASE), é necessário um efetivo minimo de 25 profissionais socioeducadores balanceando entre

monitor, agente de segurança e socioeducador. Infere salientar que no próximo dia 22 de maio,

estaÍemos atendendo esta determinação.

A importância da continuidade dos trabalhos realizados pelos Monitores junto aos

socioeducandos, já se configura como atividade indispensiivel para o desenvolvimento da metodologia

do atendimento socioeducativo, pois viabiliza a aplicabilidade da pedagogia da presença" metodologra

Rus Dr. C.nuro Gârcir Múêoo S,tI, conjuíro Médici I, BaiÍro txzi!, Arâ..ju-S€rgip€, CEp: 49049-100
TEL. (79132t9-2t60 I E Ax (79)32 19-21 18
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adotada por esta gestjiq que üsa píoritariamente a rnanutenção as atividades socio pedagógicas

desenvolvidas.

É importante salientâr que o aumento sigdficativo do número de adolescentes (320) no sistema

socioeducativo gerido pela Reneqcer, Eaz como necessidade urgente a contraação e pessoal, tnja vista

que ainda nâo foi deflagrado o concurso público previsto pela instiruiçâo.

Dessa forma servimo-nos do presente, para solicitar a Vossa Senhoria, an caráter emergencial,

a contratâção de empresa especializada em prestação de serviço em terceirização de mâo de obra de 30

Monitores de Atividades Socioeducativas, para atender as necessidades das unidades de medidas

Socioeducativas desta FundaÉo.

Atenciosrmênte,

Antônio de Azevedo

Rua Dr. Canuto C,âÍcie Moreao SN, ,)onjulÍo Médici I, B.iÍro l-uz4 Arac.ju-S€Ígipê, CEpr 49048-t0O
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Govemo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência e do DêsênvolviÍÍ€nto Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

JUSTIFICATIVA

Procedimento licitatório visando à
contratação êm ceráter emergêncial de

30 (trinta) Monitores de Atividades

Socioeducativas, através de empresa

especializada, visando atender às

orientaçôes do Sistema Nacional de

Atendimento Socioeducativo (SINASE).

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE,

entidade pública de direito público, dotada de personalidade jurídica, integrante

da estrutura administrativa e organizacional do Estado de Sergipe, com sedê ê

foro estabelecido nêsta capital, no uso de sua prenogativa discricionária, intenta

a formalizaçáo de ato administrativo atinente à contrataÉo em caráter

emergencial, de empresa especializada em fomecimento de mão de obra.

A empresa contratada fornecerá mãode-obra especializada de

Monitor De Atividades Socioeducativas, para atender aos plantôes dâs unidades

socioeducativas desta Fundafro. A referida mão{e-obra será distribuída nas

sêguintes unidades: Centro de Atendlmento ao Menor (CENAM), Unidade

Socioêducativa de lntemaçâo Provisória (USIP), Comunidade Socioeducativa

São Francisco de Assis (CASE), Unidade de Semiliberdade ll, Unidade

Socioeducativa Feminina (UNIFEM), Posto de Saúde e Programa de Egressos.

A FundaÉo Renascer é integrantê do Sistema Estadual de

Atendimento Socioeducativo, devendo seguir as normativas da Lei n"

Rua Dr. Canuto Garcia Morcno S/N, conjumo Médici I, Bairo Luziâ,Arâcaju-SE, CEP: 49O48-l0O
TEL.: (79) 3219-2160 / FAx (79)3219-21 l8
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Govemo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência e do Desenvolviínento Social

Fundação Renascer do Estado dê Sersipe

8.069/1990 - Estatuto da Criança e Adolescente, da Lei n" 8.24211991 -

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e da

Lei n" 12.59412012 - Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo

(SINASE). O SINASE constitui-se de uma política pública destinada à inclusáo

do âdolescêntê êm conflito com a lêi ou alvo dê nêgligênciâ fâmiliâr ou social.

Para tanto, faz-se necessário que a quantidade de profissionais

que lidam com este público jovem, denominados de socioeducadores, esteja

enquadrada nas diretrizes determinadas pelo SINASE. Após estudos e

verificaçôes, o SINASE estabêlêcêu um quadro de relaçâo numérica entrê

socioeducador e adolêscêntês atendidos, conforme se vê abaixo:

A relaçáo numérica de um socioeducador para cada dois ou três

âdolêscêntês ou de um socioeducador para cada cinco adolescentes

dependerá do perfil e das necêssidades pedagógicas destes;

A relação numérica de um socioeducador para cada adolêscênte oconerá

em sltuaçôes de custódia hospitalar que exige o acompanhamênto

permanentê (24 horas);

A relaçâo numérica de dois socioeducadores para cada adolescentê

ocorrerá quando a situaçáo ênvolver auto-risco de fuga, de autoagressão

ou agressão a outros;

A relaçáo numérica de um socioeducâdor para cada dois adoles@ntes

ocorrerá nas situações dê atendimênto especial- Neste caso, muitas

vezes devido ao quadro de comprometimento de ordem emocional ou

mêntal, associado ao risco de suicídio, é necessário que se assêgure

vigília constante.

Em respeito às diretrizes emanadas do SINASE ê ao que preceitua o ECA

e a ConstituiÉo Fedêral, ao detêrminarem quê â criança ê o adolescêntê

sejam prioridade absoluta, entende-se que nas medidas socioeducativas

Rua fh. Canuto Garcia Moreno S/1.I, conju o Médici I, BaiÍro LuziaAracaju-SE, CEP: 49048-100
'rEL: Q9) 32le-zt6o / FAx (79)3219-21r8
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Govemo do Estado de Sergipe
Sêcretaria de Estado da Inclusão, Assistência e do Desenvolviínento Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

aplicadas aos adolescentes, em conflito com a lei, deve prevalêcêr o

@ráler pedagogico, tendo em vista a ressocializaçáo dos

socioeducandos, para tanto, faz-se necessário o monitoramento técnico

no que con@rne à efetiva aplicaçáo das medidas socioeducativas, a fim

de que sejam garantidos os direitos individuais dos adolescentes que

estâo em cumprimento de medidas socioêducativas, sob a

responsabilidade da Fundação Renascer.

Diante das dificuldades de acampanhamênto da execuÉo e aferiçáo dos

efetivos resultados, constatou-se que o monitoramento da aplicaçâo das

medidas socioeducativas, faz-se necessário, tal como ocoÍÍê com o

pedagogo em relação ao professor êm sâla de aula ... quando o

especialista em pedagogia acompanhe a aplicaÉo do Projêto Político

Pedagógico, assim, o monitor acompanhará o aprendizado do

socioeducando, bem como o evoluir do seu comportamênto em relaçáo

às atividades e métodos de ensino aplicados pelos socioeducadores.

Justifica-se a necessidade dê contrataÉo emergencial de monitores de

âtividadês socioêducativas, umâ vez que o quadro funcional da Fundação

Renascer apresenta uma ênorme deficiência de pessoal na área, aqui

especificada, comprometêndo a efetiva aplicação das medidas

socioêducativas, conformê o que determina a legislaçâo e as

determinaçôes judiciais impostas à Renascer, dêconentes de açôes

movidas contra esta instituiÉo.

A Diretoria de Operaçôes da Fundaçáo Renascer Íez um

lêvantamento ê constatou a necessidade da existência de monitores de

atividades socioêducativâs que laborem em regime de plantão, levando em

conta os dados obtidos no SIPIA/SINASE, em24lMl2017, tendo observado que

a FUNDAÇÃO RENASCER conta com 292 (duzentos e noventa e dois)

adolêscentes atendidos Íros programas de semilibeídade, internaÉo provisória

Rua Dr. Canuro Garcia Morcno SÀ.I, conjumo Médici L BaiÍro LuziÀArraju-SE, CEP: 49048-100
TEL.: (79\ 3219-216ô / FAX (79)3219-21 18
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Secrêtâria de Estâdo da Inclusão, Assistência e do DesenvolviÍnento Social
Fundôção Renascer do Es:tado de Sergipe

e intemeção, contudo, conta com um quâdro de proÍissionais socioeducadores

muito aquém do que determina as normativas do SINASE, deixando a desejar

quanto ao atendimento socioeducativo no Estado de Sergipe.

É grave o problema de superlotaçáo do CEl.lAM, USIP e CASE,

pois as três Unidades têm capacidade peÍa a internação de í20 (cento e vinte)

adolescentes e estão, atualmente, com mais de 320 (trezentos e vintê) internos.

SituaÉo êsta que nos lêvou â adotar providências emergenciais como a abertura

de uma nova unidade de semiliberdadê, aÍora o estado de vigilância diutuma da

situação, a fim de não acontecer nenhum sinistro.

Aditamos a êsta notícia, a deliberaçáo da ACP (Açao Civil

Pública) N20161 1 7008559, que se refere a Renascer abrir obrigatoriedade, em

até 90 dias uma nova unidade de Semiliberdade, impactando diretamente na

administraÉo da instituiçáo, inclusive no que conceme a contrataçáo de

pessoal, haja vista que para ocupar uma unidade de Semiliberdade com até 20

adolescentes( de acordo com o SINASE), é necessário um efetivo mínimo de 25

profissionais socioeducadores balanceando êntre monitor, agente de segurança

e socioêducador. lnfere salientar que no próximo dia 22 de maio, estaremos

atendendo esta determinaÉo.

Deve-se levar em consideraçáo ainda, o fato de que ainda assim

a taxa de ocupaçáo dos adolescentes é superior à capacidade de vagas, o que

pode ocasionar fugas e rebeliôes, decorrentes da defasagem do quantitâtivo de

pessoal para o desempenho das atividades socioeducativas, bem como da falta

de monitoramento ê acompanhamento das referidas atividades, assim, faz-se

necessário enquadrar a relaçâo numérica de profissionais, bem como a

supervisão para o atendimênto dos diversos eventos existentes, tais como

encaminhamento de adolescentes para atêndimentos técnicos nos programas

Ruâ Dr. Câruto Garciâ Moreno S/i.{, conjunlo Médici I, BairÍo Luzi4Aracaju-SE, CEP: 49048-100
TEL.: (79\ 3219-2160 / FAX (79)3219-21l8
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Govêrno do Estado de Sergipe

Secretaria dê Estado da Inclusão, Assistência e do Oes€nvolviÍnento Social
Fundação Renascer do Estado de Sergipê

educativos, visitas de familiares, audiências, encaminhamênto para atendimento

de saúde e atividades extemâs dos adolescentes.

Em que pese existir projeto de concurso público em andamento,

entretanto, náo se pode esperar a c,onclusão deste em dêtrimento do princípio

da Prioridade Absoluta do Adolescente, conforme preconiza o Estâtuto da

Criança e do Adolescente, pois estamos diante da nêcessidade real e imperiosa

dê contratação URGENTE de, pelo mênos, 30 (trinta) monitores de atividades

socioeducativas, visando amenizar os efeitos da superlotação e da insuficiência

de proÍissionais da socioeducaçáo, a fim de efetuar melhoria da qualidade do

atendimênto ao socioeducando.

Para a realizaçáo das contratações descritas, faz-se necessária

que seja feita do tipo EMERGENCIAL, conforme dispôe o adigo 24, tV da Lei n.
8.666/1 993, adiantê transcrita:

Att. 24 - É dispensável a ticitação:

t. .l
lV- nos casas de emergência ou de calamidade púbtica, quando

caracteizada urgência de ateúimento de stuação que possa

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoag

obras, e,rvips, equipamenfos e oufros bens, púbtias ou
pafticulares, e somente para os ôens necessá rios ao

atendimento da situaçáo emergencial ou catamitosa e para as
par@las de obras e servr@s que possa/n ser concluídas no

prazo máximo de 180 (ento e oitenta) dlas consecufrVos e
ininterruptos, @ntadc,s da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a pronqação dos íêspecfiyos contratos;

Rtta Dr. Canuto Garcia MoÍeÍo S/N, conjuúo Médici I, Bairo LnraAracaju-SE, CEp: 4904g-100
TEL.: (19) 3219-2160 / FAX (79)3219-2 I 18
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Govemo do Estado de Sergipe
Secrêtâria de Estado da Inclusão. Assistência e do DesenvolviÍnento Social

Fundação Renascer do Estado de Sêrgipe

Percebê-sê, pois, que o caso é perfeitamente enquadrado na

dispensa de licitação, como emergencial, pois a nâo contratação dos monitores

de atividades socioeducatives, poderá comprometer a sêgurança e o bem-estar

dos adolescentes assistidos, bem como dos servidores que trabalham nas

Unidades, como de fato já compromete, em virtude da superlotação das

unidades da Fundaçáo Renascer, fato público e notório.

Antê o exposto e ainda por ser rêsponsabilidade da instituição

proporcionar aos seus assistidos o bem-estar físico e mental, bem como por

estar legitimado do mâis lídimo interesse público, submetemos ao douto parêcer

da Procuradoria da Fundaçáo, a Íim de que sejam produzidos os sêus êfêitos

jurídicos, atingindo-se, por fim, os princípios públicos e constitucionais da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Aracaju, 24 de abril de 2017.

Atenciosamente,

Antônio Garlos
Diretor de

a de Azevedo
racional

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunlo Médici I, BaiÍÍo Lrrre,66siu-58, 6"P: 49048-100
TEL.: Q9) 3219-2160 / FAX (?9)3219-21 18
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ESTADO DE SI;RGIPE
FUNDAÇÃO RENASCER DO trSTADO DE SERGIPE

Oficio no 220 / 2015 -DP

Aracaju,4 de Setembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
DR. JOÃO AUGUSTO GAÍÚA OA SILVA
DD. Secretário de Estado de Planejamenlo, Orçamento e Gestão.
NESTA

Assunto: Solicitação AbeÉura de Concurso Público para peümento de crrgo.

Excelentíssimo Senhor Secretário

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente
para solicitar a Vossa Excelencia, ABERTUM DE CONCURSO PÚBLICO

PARA PROVIMENTO DE CARGOS, sob o regime estatutário, do Quadro
de Pessoal desta Fundação RENASCER, após estudos técnicos dessa

Pasta, em razão, dentre outras, do término do ínicio do próximo ano
do Processo Seletivo Simplificado - PSS - Edital 003/2013.

Tal solicitação deve-se a

recomposição dos Quadros Funcionais,
afastamentos por determinações judiciais,

exonerações, licenças e outros,

necessidade urgente de
reduzido em razão de

aposentadorias, pedidos de

Além destes, o aumento do número das atribuições desta
Fundação, em razão do constante aumento do número de menores

acolhidos nas diversas Unidades.

Para corroborar tal solicitação, encaminho cópia de

Comunicacão Interna oriunda da PROJUR/COIUR desta Fundação,

ofício anteriormênte expedido a essa Secretaria solicitando

-R a-D; can"to ca.cia 
^lo,e"o, 

s/n; ConJ. laedici I

Cep: 49.048.Í00, Aracaiu-sE Fone: (7911219'7160 / 2118

a-DOC - Doct,netuo nrtúll
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prorrogaçâo do pSS e, ainda, ofícios originários da 17a.
desta Capital atinentes a pessoal.

Na oportunidade, apresentamos a Vossa
nossos votos de apreço e consideração, colocamo_nos
para esclarecimentos adicionais.

Atenciosamenle,

E Parecet

Páeir : d.l

Vara Cível

Excelência os
à disposição

WELLINCTON DAN'TAS MANCUEIRA MARQUES
DIRETOR PRESIDENTE

/GA8, r j---JJ-
-..!.:,_ l'.:,

ilí" ",rse e Provrdênchs ElConheciment0

| {rquivar

cep: 49.048.100, Aracaiu-SE Fone: gei3Xe-ZtOO t Ztn
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Trâmite(s)

Envlâdo em:

Dê:

Para:

Recêbido sm:

Faa6 do
Documênto:

Támitê:

e-DOC - GeÍerEiadoí Eldrônico de Document6 ê pr@ess6

111'1012016 às 11:33

ISEPLAG - SGRH/DGPEI - Manuela Vieira Gomes

IIEP-L19: SGRH/GECPSI - zÉLlA MARTA DE MELO SOUZA MENDONçA
APOSTOLO

!I1|gt?gl6às11:4eporzÉLtA MARLA DE MELO SOUZA MENDONçA
APOSTOLO

Concluído

PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCNS.

Para providências.

Enviado em:

Dê:

Para:

Rêcêbido emr

Faag do Documonto:

TÉmlts:

Envlado êm:

De:

Para:

Rêcêbido em:

Fasg do Documênto:

Trâmitê:

11110120'16 às 10:28 âo Ço

[SEPLAG - SEPRO ] - Kauane Lainar Ferreira Souza
ISEPLAG - ScRH/DGPE] . Manuela Vieira Gomes
{ 1111012016às 11:32 por Manuela Vieira Gomes
Conclu ído

1111012016 às 08:47 âoÇo
lsEcc - ATI - ALEXSANDRA OLIVER|A SOUZA
[SEPLAG - SEPRO ] - Kauane Lainar Ferreira Souza
I t'tllOlZO16 às 10:28 por Ka uane Lainar Ferreira Souza
Concluído

Para providências.

Ação:
Detentor:
Unidade:
Data:

Enviâdô em:

Dg:

Parâ:

Rec€bido em:

Fasê do Documonto:

Detentor modificado via Colaboração Ativa.
ALEXSANDRA OLIVERIA SOUZA
AT
1111012016,08:46:05

0711012016 às 11:15 loÇo
lsEcc - sEpRo] - oRLANE|DE NEPOMUCENO FtcUEIROA
[sEcc . ATI - PATRICK LU|Z SANTOS DE OL|VEIRA

Concluído
Trâmit6:

PARA PROV]DÊruCNS

Enviado em: 07n412016 às 10:58 lrÇooe: IRENASCER - DP] - WELLTNGTON DANTAS MANGUETRA MAReUESpara: ISECC - SEPRO] - ORLANETDE NEPOMUCENO FtcUEtROA
Rêcobido om: { 07 h012016 às 11 : í 3 poÍ ORLANEIDE NEaOMUCENO FIGUEIR,A
Fâte du ôocumento: COnCIUídO

httpr//edoc.se.go/.br/docf,o r&htrnl/d@fci r/docums ddocumentolisiar.jsf
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Trâmite:

para as devidas providencias

Para providências

Enviado êm:

De:

Para:

Recêbido em:

Fase do Documento:

TÉmite:

saida

Enviado em:

De:

Para:

Recebido em:

Fas€ do Documento:

Trâmitê:

Encaminhar p/ Providências

Enviado em:

De:

Para:

Recebido em:

Fasê do
Documênto:

Támite:

Enviado em:

De:

Para:

Recêbido êm:

Fasê do Documento:

Envlado em:

Oe:

Para:

Recebido em:

Fase do Documento:

09/09/2016 às 12:50 ôO
IRENASCER - PROTOCOLOJ - Cirlan Souza Cunhas dos Santos
IRENASCER - DPI -WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUÊS

{,1 4IOg IZArc àS 08 :31 POr WELLI N GTO N DANTAS MAN GU EIRA
MARQUES
Conclu ído

06/09/2016 às 10:07 ôoÇo
IPGE - CPROTOCI - R|TA DE CASSTA VtEtRA
[RENASCER - PROTOCOLO] - Cirlan Souza Cunhas dos Santos

úOg/Og/ZOt6às 12:50 por Cirlan Souza Cunhas dos Sanúos
Concluído

06/09/2016 às 08:37 l0 Ço

IPGE - PEVAI - MARTA ANGELTCA DOS SANTOS
IPGE - CPROTOCI - RITA DE CASSIA VtEtRA

,06/09/2016às í0:05 porRITA DE CASS//A VtEtRA
Concluído

05/09/2016 às 12:M &oÇo
ÍPGE . CORRGERI - ENNE EVELYN GOMES DA STLVA

IPGE - PEVA] - MARIA ANGELTCA DOS SANTOS
./ o6/09/zot o a s 08:24 por MARTA ANGELTCA DOS SÁ^rrOS
Concluído

Trâmite:

Ao setor, para encaminhamento ao órgão de origem.

05/09/2016 às 08:57 *o?o
ÍPGE - PEVAI - JESSTCA GARCTA CRUZ CARVALHO
[PGE - CORRGER] - ENNE EVELYN GOMES DA STLVA

r/ostog/zotoas12:44por ENNE EVELYN GOMES DA STLUA
Concluído

TÉmilê:

PARA AS DEVIDAS PROVIDENCIAS.

Enviado em:
htts://edoc.se.go/.br/docflcÀr,/lrhknUdocflô^//documentddocumêntolistârjsÍ

à u,ô
,N_

ôoÇo
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" Í)e:

Para:

R6c6bido sm:

Faso do Oocumsnto:

Trâmlt.:

. e-DOC - GererÉiedq El€fd co de D@unentc ê pÍocessc

2311112015 às 10:02 lO Ço

[PGE - CPROTOC] - Amanda Gristina Ramos
IPGE - PEVAI - Briza Taygra Arauio dos Santos
{ 2411112015 às 09:30 por Bz2a Taygra Araujo dos SanÍos
Concluído

Para providências.

Enviado êm:

D6:

Para:

Recêbldo em:

Fas6 do Documento:

Enviado êm:

Dê:

Pâr'a:

Recêbido €m:

Fasê do
Documento:

Trâmitê:

2011'|12015 às 12:35 ÕoÇo
IRENASCER . DPI - WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
IPGE - CPROTOCI - Amanda Cristina Ramos
{ 2311112015às 10:01 porÁmanda Cristina Ramos
Conclu ído

Támits:

Encaminhamento de anexo para apreciação

031'l'112015 às 09:26 ôoÇo
IRENASCER - PROTOCOLO] - Cirlan Souza Cunhas dos Santos
IRENASCER - Dpl - WELL]NGTON DANTAS MANGUETRA MARQUES
I 0411112015às 08:0í por wELLtNcTON DÁ^,IÁS MANâUEIRA
TTARQUES

Conclu ído

PARA CONHECIMENTO E PROVIDENCIA

2711012015 às 14:42Envlado êm:

Dê:

Para:

Rêcêbldo em:

Fase do Oocumento:

TÉmitei

saida

Enviado êm:

Do:

Para:

Rêcêbldo om:

Fase do Documênto:

l0 ço
IPGE - CPROTOCI - MARTA MENDONCA
IRENASCER - PROTOCOLO] - Cirlan Souza Cunhas dos Santos
{ 0311112015 às 09:26 por Cirlan Souza Cunhas dos SanÍos
Concluído

2711012015 às 12:12 ÀoÇo
IPGE - PEVA] - MARIA ANGELICA DOS SANTOS
IPGE - CPROTOCI - MARTA MENDONCA
I zil1olzol'às14:41 por MARTA MENDONCA
Conclu ído

Trâmile:

Encaminhar pl Providências

25l0gl20'15 às 13:07 l0;o
IPGE - GABI - CLAUDILENE DE JESUS SANTOS
IPGE - PEVA] - MARTNA ERCTL|A SANTANA DE MATOS

R.cêbido em: l2Sl0gl2O1S às j3:08 por MARINA ERCIL1A SANTANA DE MATOS
Fasê do Dôcumênto:

hüp://edoc.se.gor'.b./docflo,v/xhtÍnl/docno^//d@ument /documêntolista.jsÍ

Enviado êm:

De:

Parâ:

y4
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Concluído
Trâmltê:' 
Para providências.

Enviado êm:

De:

Para:

Recêbido em:

Fasê do Documênio:

Trâmite:

p/providencias

eDOC - Gerenciador Eletrônico de DocumêntG e PÍ@ess6

2210912015 às 10:08 ioço
IPGE - CPROTOCI - RITA DE CASSIA VIEIRA
IPGE - GABI - CLAUDTLENE DE JESUS SANTOS
í 2510912015 às 11:14 por CLAUDTLENE DE JESUS SÁ^/rOS
Concluído

2110912015 às 11:47 ôO Ço
[SEPLAG - SGRH/GECPS] - ANA LUTZA S|LVE|RA NEVES DE

MENDONÇA
IPGE - CPROTOCI - R|TA DE CASSTA VtEtRA
{ 2210912015às 10:08 por RíTA DE CASSTA VtEtRA
Concluído

1810512015 às 16:52 lO ço
ISEPLAG - SEPRO I - JOSE ANSELMO CESAR COSTA SANTOS
ISEPLAG . SGRH/GECPSI - ANA LUTZA S|LVEIRA NÊVES DE

MENDONÇA
a 21 t09 t201 5 às,t,t :43 por ANA La.' tZA SILVEIRA 

^rEyES 
DE M EN DoN çA

Concluído

Trâmite automático gerado pelo Protocolo.

Para providencias

Enviado em:

Oe:

Para:

Rêcêbido em:

Fase do
Documento:

Trámlte:

Enviado êm:

De:

Para:

Recebido em:

Fasê do
Documento:

TÉmile:

htts//ed@.se.gov.b/docío^rlxtúml/docío,v/doqrh€íttdd@l,rl eííol,sla jsÍ
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y'RIzuML DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
\'17'VaÍâ Cívet de Aracâiu _ ri,Àffntit Tavares 3Eo. iOrúin Oes. Lurz C Fontes
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Normal

ililiililllIiltiiitilil1tililil
2C171_17C1079

í»e
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PROCESSO

NÚMERo ÚNIco:
NATUREZA:

Requerente:

Requerido:

20161'1 7008S9 íEtetrônico)
0001 833-57.2016.8.25.0087
Apuraçáo de lrregularidades em Entidades de Atendimento
OEFENSORIA PUBLICA
ESTADO DE SERGIPE

MANDADo DE cITAÇÃo

nrr."1r. e.àfl"0"*J:[,ff"' Milani Juiza dê oirejto da(o) 17' vara cível de Aracaju (.,ij) da comarca de

MANDA o Oficjal de Justtça destgnado que, em cumprimênto ao presente, proceda a CIfAÇÃO daparre ré por todo conleúdo da pex;áo ;r;iar, ;r'r;-;;;i""uü; em anexo como parle intesranre desremêndado para â frnalidade abaixo transcflta. advertindo-ade oue nâô sên.rô â â^ã^ ^^Âl^^.^,^ -_--90m9,-*---1:!adetros
U dÍrscrrra. aovertrndo-ade qu-e nággeldo_a açãg contestaOa-prÉsumrr-se-áo9l ratos artrcu-lãõã!- -- - p"ii --,'-âãilá*'t 

erio;;
em 15 dias dias

oespacho: Ante o exposto, com furcro nos ertigos 50, incjso xxxv e êrt 227 da constjtuição Federar, bemcomo nos artrqos 17 '18 94 ,n61so5 r r, ,l rü-úri 
" ii ; i.,t do Esratuto da c.ança e do Adorescenre

"HiP*,i##Sia!.iffii:"^ú;H:1.j.,,*::*illi 
que o Es,ado o" s,i,g p" 

" " Fundaçáo

i#,H,H{"*iiãW##***" :*['',ffi
rrsrcas e psrcológrcas. ate a conslruçáo d;""* Ü;ÉiJ 

_iã ""?'*o""ro" nos termos das drretrizes exrgrdêsoero STNASE sob pena-?õãiriãõãiiã-p"s""amrcaçaãrc.i--g-:* 
na ordem dê Rs 1.ooo oo (hum mrrtTfló#[,á(::::t ii ãXil",*:+:,tjsí[i:;".g1";:,__õ:õõ üi""Hii';J,:,]t J",[Ti" 0,,,, ou

QuaÍiÍicação da parte Íé
Nome FUNDACAO RENASCER
Hesidênc|a RUA DoUToR cANUTo GARCIA MoRENo, shBarrro LUZIA
Cidade: ARACAJU _ SE

Fabricius Glaucus Soares Campos
EscÍiváo(a)/Chefe de Secretaria/Subsecreiário/Secretário

Documento assinado eletronicamentê

[TM104 MD16f 1r

Recebi o mandado 201711701079 em l_ll/_Ej_/_l_L_
llilllillllllilllilillllirllirlllr

PUIiONCEO RENASCER

l-
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I ribunal de .lusriça de Sergipe

DECISÃO

a!!*"lll em que pese a importiância da medida de semtrberdade para o proces:,c d.eressocta/ização' percebe-se que a sua fina/idade não vem sendo concretizada no Estado desergipe' por do* motivos.' o iaÍo de qr, ,Ái rinirá )nidade para o cumprimenro desÍa medidanão garanÍe a segurança aos aaouicentii ãirii""r.. animosidades 
"ità ri @omo serádemonsrrado a seguir) e a msuficréncia ae íig[i na unaade de semiliberdade (quando seobserua que Íodos o,s adolescente" ao-É"aãã-iu sergtpe qrriaà íiiíii"iraos para asemiliberdade ou que progridem aa neaiai ài inleriação para esÍa medda são encamnhadospara a única unrdade de semi/ibedaae ex*tenà) 

-

:#,f,:':'rzÃ!iiií,:',';i"r:;::J'1*erdade do EsÍado de sersee dispõe de capacidade para

A Defensoria púbrica do Estado de sergipê e rnstituto Braços - clntro de Defesa dosDireitos Humanos em sergipe, oevidaÃente quãiir'""0o, nos autos, por intermédio doDefensor Púbrico atuante nesta vara ingressaram com a presente AÇÃo ctvtt_ púgutca
:,T;:""H:Ijy:Tto DE rurELA oÉ uncexcr,q em iace do Estado ae Cereipe e oa

Narra a exordial. in verbis

',! l.y' Estado de sergrpe, conforme cediço, só existe uma unidade para o cumprimento demedrda socr'oeducaÍiva de semi/iberdade, 
"iura. à--nncap, e denomnada ,,comundade 

deAção Socbeducativa São Francisco a" t"ii_ CníÉ:
Esta unidade e responsável pe/a execução da medrda socioeducaliva de semrlrberdade paraado/escenÍes do sero mascuiino. com iaàaes inrri Tiidozel e 2í (unÍe um) anos incomp/eÍos.

(...)

Denlro da srsremáÍica do orsssss6 de ressocial2ação, a medtda em apreço rem ainda comofim, assegurar o acesso dos ado/escenÍes 'à-'escola, a aÍividades educacionais,prol'issiona/rzantes, a/ém do conviv/o íami/iar nosfrnais de semana.

A proposiÍo. para fins com,araÍivos, a unrdade de nternação (cenho de Arendimenro ao Meno.- .ENAM) - medida ma)" gravosa do ECA - tem iapacraade para .,iiii ãó'p-qucnta)reeducandos, ou seja, mais que o dobro do numero ai vagas da unidade de sem/./tberdade.



(.. )

Nesre senrido' cumpre re:s:/rar que em razão de anmos/dades nuÍni,as na unidade de';:7i:;3i,::';;::;::j!!Í:: o;." o,iota"."/"i,"a -uaa" inÍermedrária evadem da ,ASE
untdade o" 

"rÃrio"",rZ)ír"í,{,3)7!"Íos 
com os quais ,"tao i..iiiráíá"íã,.íii,,, na única

I

No mesmo senrido' sào vlns gs. re/atos de mães de. reeducandos internos da ,ASE. no";:ífrí:;!11,;";:";:;T:t?":znj;;::,1!:i; X.^ po, 
"u," 

r,/hà" ãi,,i,"-íi";"áz
terem por sua vrda, conrorme or"a_çaài rliiio;;;i"Xi::rl:"2;::tr:riX;r:EyS;i:

(..)

Dianle disso, Íorna_sé
a" u-,riiã,iái.: ;',';"J:!'r2,!"iíii,Z:it?::r que.as rés consrruam trma nove undade
cumpram. eÍet,,amiite. ,",,.2),aá-'iJ*íí,iao:,::"í!.;::;:g:" tenham acesso à >ASE e

A construçào de umé
acolher. ;; ,;,d;;;: 

nova Unidade é exÍremamente necessária. sobreÍudo, para o Íim de
", r,,s,;à, iá;"; ;;;; ":: i;í:;;*; ífi!::.;:Íí::: :iiiifX"çir,*, r" " 

;;;; ;
r\ Com a lnrciai, vieram os documentos acostados às fls. 32l7g

1-11,: ,SO._"" pa(es requeridas foram rnstadas a rprazo de 72hrs (setenta e ouas norai;. d se man,festarem acerca do pleito liminar no

A 
.Fundaçáo Rênascer

a impossibiridad";;;"?5'ff:l':i]iJliiifii?"'.'S::: -y 21de outubro de 2010, ârirmandoart.1oda t.ei8437t92, 
"rsrr;trrdà"'::;;":'rs^"i!':emvirtudêdomandamentopreviston;y*l:Í;:*;"j"*Ii;J#:, 

::.!I,",#"', ?,1"*:-:1111,1,11- "*;;:"::';" ,"i,u,.ãniã
ao poder puorico oijcl-la 

rrreversrbrtidaã"-dl"üii"t"ncra do instituto do reexame necessário.

poderes. não cabendô :r-re,u ?cerca o, ,àLiã" ãa'sao 
posto que trará preiuízos rrreversíve,'s

oa ooutr na áo-ffiõ:ij;i;:T[j:yiTJ,?ff:f#fÉi9'::{i',',',:'J,i:: .1,=.,""?:,flrlíH
tutera de ursência ol'oãünaçã#;;.;:"":1":,^li_t]i:lty"srou pero: a) inoeferimentoãa
documentoide r. õniiiin"tão de audiência e c) improceden.i. ioiul oãiámanda Juntou

O Estado de Seroioê

I:11r_",'i.d; ;;;'fiàfi:,:",'.1"ã"""""J$T"oJ;:,,T_"1". do dia 2st.t1t2o16, apresentoujudrciar. ev"essscu oa rrmrnar, arém da designação ae;nspáfão



óo'à
Em 07h212016, os autos foram conctusos para decisão.

É o relatório. Decido.

Trata-se de Acão crvir púbrca com requerimento..de. Tutera de urgência proposto peraDefensoria pubtica do Estado à" s"iã,p" 
""rnstituto Braços - centro de DeÍesa dosDireitos Humanos em sergipe 

".n 
ir;;l;i";d^o-de sergipe e da Fundação Renascer. emque pretende or" ":l:" _:",a, comperúos.ãntre outTos. a 

"on.iirirã,n uma unidadesocioeducativa propícia..ao recebrmento de educandos que este,am cumprindo medidasocroeducativa de semiriberdaoe comã p-tãitã 
"nt".iprtório 

-de 
uigencia requer que osrequeridos disponibrlizem 

.um ambiente prourtãiá que possibilite o cuÁprimento das medicras
;",1:,,1f:'Ei:Ji:ilili,fl:"Jl-pàr"! 

-,áãã,.".0"i-ãie 
il""üJ :il§ruída uma nova

Em reração à competência. drspÕe o item 7 do.Anexo ,r da LCE gg/03 (coJES). com aredação dada peta LCE 244t14 q;"-";;;"i";vrr" áos.aiãs-r;;rlãIjr,da comarca deAracalu (17a vara civel;processaf ;;,;;:".'=á.as..que se refiram à 
"r".rçao de quaisquermedidas socioeducativas nesta comaõa .ãÀãnoo rn" 

" ;r;;;;d" ià;:" 
", sentenças^ :'"§l!:: X""t;iX1",.t::gg'qf o,ã lii;,"fí=Jl,o. de internaçãã, rncumoi-nio-rne incrusive

rscaLãção""0;1":§,[:fr::",'_.ü!:::,:i:?",]:.,:,Bffi *,I:*;l[J]:"li:"*F"i
;ly["i:ü l:i ':.,Ti:::'""U":',,',::JiÍ?'",ã"'tn"'' 

o" .on.t,,çãã-ià n'o,o. aparerhos
determrnaÇÔes *.iilã. na Lei 12594/20r, a,*oa':"^t^Y-sindrcar 

se o proJeto atende ai
desta 17" vara para 

"nir"nta, 
a demanda. )E pelo que afirmo a competência aosotuia

No que diz respeito à regrtimidade dos requerentes. o art. 50, incisos , e v. da Ler n,7347t1gg5

,,*li:""i a':jil:'ÃjJil;e:":m:*:o'""*1 - cent'o ;" õ;*" dos rrrrei,os
Juizo de interessã!-o ru.o. à'."rãi,ãr':;:il;j;;"",,:" Rl,ul"",J,iJ:l:*:,.: r::iír"Irefere-se à construcâo-d"-?i,, p,:oi"ã;;; ;:;,; rrá o aperfeiçoamánto- ãa execuçao oemedidas sócioeducátivas apricadas 

" ,JÃãrJ." intratores em t,lã" 
" 

'Ê.t*" 
de sergipe

i';iif#:: ;" 
.jil:ffi?': 

^:'p"'ãL'0" " Io="'0,'.0" as .,"s ;;;,*;:: pedasósicas
socieoaoe, ãJJr;;;;:"$?":§i:',tff[._..dirusos e coret,vos d;;;;.: ,"nao oã tóda a

' 'Quanto à intervenção iudiciar na situação em a1a]isg, é dê bom arvitrê ressartar que oEstatuto da criança e dà_ Adorescenü ;;;;# ãs oorrgaçoes regais minimas que devemser atendidas pelas enticiades ql" ..ornur'"ãlTá.á^". inseridos em meoioas'socred ucativas

11 
'.il""',^"'TlllJ:'.'ia;:ilif,x{:.tfl;,ili:t opt,,o, ,ã. pài"']ãi".,,,p,,,"nto

vinculada 
"o 

crmpilmento da lei. caso, nào é discricionána, mas está

ft?""r:lü 
"e''§::":'1§l;' :"?iJ,",,::,:""i j,l"l;l"^l::necessárias pero Estado- Juiz nãoriscalizaçáo oas éntioaaei-g;r;;#;#1"",f 

"'1","1:,:dência 
dos poderes, posto que aadorescentà fr;;p;;..Jt governamentais que se dest,nam 

"o 
.tlniÃã-niã-à .r,rnç, 

" ,o

ç6$ii:xir,[":l;tl]i*]Jr[ÊlT3ll#.::n"'t*:*,1ii::"0:?:ffi :'o:constrtuctonats dos destini
obngaÇÕes carreadas a";lil:t 

o'qlãâ"'p""í'à'.'t'oo de garantir os drrertos e garantias

esratuto - --- -.,Jeras ,nstiiuiçoes-"c-o-nffi""'T:rf:", i'." jiTTI j;g.".:;nijj
Estando presentês o pressupostos processuais, examino o preito de tutela de urgência.



óo'à
-F

51"ff!",:,".:t:'?:ff"1il:1il:ii1",j':§:::re,^em seu artiso 2í3, sr" a possiL,üo m as i strad o a req ue ri m e n t:o à; ;;; -;il:;;; 
t;i:, T,, ã],llr,í"r; ê, ;.. "?§:fWpretendrda para obnoacÕ^es de kzer i ;##;: nos. casos em que o fundamento dademanda for rerevante ão'houver justiricaoá recÉio"oã ineficácia do provrmento finâr

Por sua vez o aft' 19 dâ Ler 7 3.47185 possibilita a antecipaÇão dos efeitos da tutela em sede deAçáo civir púbrica ,á quecsta trrrit, p"io-p1;;:-";t" ;;ffi:'.JH.o'.] o ordrnário,sendo-íhe subsidiário o códrgo oe processã õir]i"àr* tanto. háo quu 
".t"i pr"rentes osi:"":::"i§,i.'5:?ffã;:;::::i":piál'"ulilJ"de do üre*o 

" o'p".iso a" dano ou o

Neste sentido. estabelece o Cód jgo de processo Civl. in verbis
An. 300. A tute/a de uroéprobabitidaãe"à;":;Z':7'r:;;;.';:izlf"íTií1!:y,:: 

"/9,.?,t* que ewdenc,êm aco ao resulÍado úÍrl do processo.
§ í9Para a concessào da );, ,,*n";;;;;àiíí íí,!'i1i",!,2,í,í"11íÍ;!ííí !2i,,;"";:,,í:T:",":X::;,1íi:,";:iZX;::cauçao ser dispensada se , pro" 

""ono.oirJií"íríossurrcrenre nao puder oferecê-/a_
§ zA tuteta de urgéncn pode ser concedtda /immarmenÍe ou após jusrificação prév/à.
t,#::,f,1,1:;.';::zi:r::::';:""',:r:ntecipada 

nào será concedida quando houverpenso de

A ConstrturÇão Federal assegura â cranca. a

:':"J,tl?:".ilJt,:.:".T j;ãí::,1;J[:ÍÊ:T,{i}'i:':.,"ü": ::"1::"#;,::[.íi="u:1
colocá_los a salvo c
cruerdade 

" "õ*,"rj,"JE:í,r,:1X H;iy:i 
convivência famiriar e comunitária ,r"ni o"

ração, vio,ência,repÍoduzindo a norma constitucionar ;; ;:r-ri" â.:'":""^1,^:l,abém o Íaz pratrcamenteeducação no 
"n ., 

I :":;"tu""* lHlif if â.ix#.,:il'.1ílJoolo," 
"" rerere à

^ :ü:ii :"1'ãl'1111.1^"t:11 ,:r9'oy a disn,dade 
lil:,:_"",n,,ana ao paramar de princípioexpressamente , o".]?- 

brasileiro (art ío lll).
po,t,caseãonã,;,Ã::n,],.fl{:..,:m".;i:?",,T:rü:!.oi"i,ãu""#ili:i*l:r
em coadjuvante patrimônio. outrora centro ã"..r. ,"Lú"J
No caso de crianÇas eLesisrativo ,.i;J- ".,i33,'5:::"tn:[#.llfo::l-" 

re,, importa reconhecer que o poder

:ir"r?"J:[J:.'":j:]::..t.-g... .on, , oJõ,riJáIvrçÕes 
para q'e aquetas pessoas em

condrçÕes adeqúadas o^..1t_O"rt,n"n," 
; ;;:;;;;'otuscada 

pela Constiturcão reOerar Jenire
e hrsiene 

" ""i,oíiããã'iln["J,Troii "o:''Êáii" ha6itar arolamento em
O fato de a maiona
correspondente. 

" .r,r"*t.lolens apreendidos €

precária estrutuÍa or" o'"-i ^lgdiono". ,ãà ir.,o.acstarem 
envolvidos em etos infracionars

b u s ca r o s, 
" 
;; ;;,, s:,:* *i*:;: j 

::ril.,: : í"§T"t ; J;#xft ffir3,..í11 ::
5:^1:9. caso. é preciso ter em mente que se tratarndo sistema destinado aos aduttos envolvidos 

"o. ",.!-?f-"_..oas 

em formaçáo. diferentemente
Les srativo em criar rodo um si"t"rr especãi;;;;j,i::::..;;:ff".;i1;?,ij!:"j1d[$;
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Pois bem Da anárise oos autos. constata-se, de forma castarrna as rrreguraridades eanf,rÍrdr'ús ;€rr;i0rrc3r ,a -r'jcJJe;;;.:,;ita:: -rrrl--s<.jntêír!3 
CorrerêÇáo clara entre os,atosAp_ol'taucs L: d -ro.,,Jar.l. ,cjó dJ E"trr;-",- lOrUrequ,s,ros 

",r,_". 
o"áiúL.s,;o cs:arr:.c c;:_.;;;;:;:.),i;.3:;:"r,r, o cumprimento dos

Assim, ijorsjiei-.rnclJ c a,{,allruÇü piobêtóilc ac,i:itaocnoticias oú evasc:s e ip,:rr,láçoes,r;;,;;;;',;;;jJ;::,?: Hffiii|Elf"T;ÍIff":exrstêncja J., p,.Jbâbittdâde do direito jnvocado,

O pêrigo .le dáÍr0 ou o rit
e resrJe nos il.erurzas .,.1.':'.'-:o 

rcriuliaoo itii d:, píocessc por sba ,rez se rnostra cristahno
poderâo .rcá.-rcta.- .o. .,..t11."]::-i' "ele qurl r sI pe''ctaçáü 

= , rr,, ..ur,Ã r,]Lr"oo cose
il;;;;.":;';i:;,,'.r';'r: r'- 'üs o:rus:s e cürei,\'rs Jrs rêeducêníJo" , ;;;;;#;;ontro aosar,acorar:,ãnã;;+:1i,:,f ,JlT"r";;r;;i,li,l?i:;,jffi :;*"Í:1,"."A;Ujii;
:::X5il;i:;[üaci\.,íra,s uc i\Lürsü oe e1,.,"-ri*,,"".: NUÁp dêsta vara e da equipe têcnrca

;offiÍi:'"T:j"::Tfi :,::=':,'íi'.';i"'"::,0:,,,j,:?,,1,10"0., burocráticas ou rererentes a

::X?HJ.':?ffi,' "uo' àu "' .,0ã"'ã,i";;',';:1J,:?[,:J;,,ff;T."'.T"1,""'#'ji:]-::?:?

Send<.r ass,r:.. drarie da:
!l::"Ii". o. p,"".,i..-tl.:ij:ÇÊ.:!!A!;::,H",:?".:,.i:":"ll'"j,íI3;#ffi1""".,1X,.,::l
para a prêserr'aÇáo cos drrertcs coretr,,os e-àir.]s-o" ioi,lá,o,u"".n,".
Ante o exposlo, com íuicro r

:!ti#,f :,r"*ffi ,;ffig,;i* 
j,,#ff 

; 
j:i;,", 

líff lTEtix(noventãj o,""-,; ;ir;i|;; ::1"=:"t promovaÍ:i, solidarramente, no pazo máximo de soacornodaçi,) o* .,,,.]"lu',,.l,llr 
/iiçJ ( I 

'lc 
(rn) .l\paço- conr esÍr

i..pll,do::.i,s. lcJa ,,...,.'o,i,,-'l'.1'l 
rcgimc. dc Ç, i';;'d::';:lriliT": X'"ili];.,lll !:Jii:1, :dc nova (:nidade-á; i:;iil;,-l','t 

g.ar:rirtia d&s sud\ ,,,teprdatles tÍ,icas c p.i.,,togi"rr-;ãJ àrrrruçin
jld1y, a..r,*t ,',, .,i,.;,;;i,;;:;:rroe' 

I)!)\ rcrr,u5 J'rs dirt:trizes exrgrcas pelo stNAsE. sob pcna de mrtrlde Scrgipr \l: ,,. À,u.r, ã. ,i*' ' 
\lirÚ(r' rrr ürL(rli d! il; l ()t)0-0u (hrrnr nril *r,r,. .,,rããií.r"ol , ,',,ruu

;'lll 
=lí l;:l::l:íilj: "i: iill!:! iltJl[::íl:],:.'; ;:*:Ítrl*'X,iffi :n" :ll(d<\(,hr.J!(.rl.iil r 

-' rrl\'JtJci,\ii r,'L','-irt ! d..:,Jsl. ,t.t,,,.r)t5tratrla timpr.hidarlc) c crimi,al
Citem-se ê intimem-se as partes requeridas. nos tr-.rmos do ari. 192 do ECA

§'ff.T""rTJ"rnado' do Estado de sersrpe na ,)essoa de sua Excelência, o Senhor Jacksôn
Oê-se ciência
Promotoria.

P.R.t.

desle decísum âo presentente c,o Ministério público atuante na g.



Pois bem Da análise dos autos constata-se de forma cristalina,anomaiias verrÍicadas na u?ldage rrpr..tiãàr, rpã=..ntrnoo corretaÇáoapontados e a obrsaÇão 
]:srl q" 'Erl;;;--no""r;illo 

o" assegurarreqursrtos básicos estatúídos no ert"trto J" ôri"rçã"",11 Adotescente.

AS

as trregula
clara entre os fatos
o cumprimento dos

) c crinr ina I

fr.iü"T:':o,?g*"ia;:::t'r%::::,?l?.:::.rdo aos autos, principarmente nas diversas
existência da probabitidao" aoãirãito'i";#; mencionada na rnicial entendo verrticaoãl

o perigo de dano 
"y^: jg"" ao resurtado útir do_ p10gesso, por sua vez, se mostra crjstarino

i",..'"',.::;ãiJÊ::'"TJmr;;:í:"".:al's'upe,.totaçao "ã,, ",uit,i,.a rísrca do cASEpnncípios oa arqnúãoe da pessoa humana 
" ."1:: I:u9"andos o que vai de encontrà :l!

iii?üin,"lf;,i;;31:olá: 
p'"'oã' p"ã,"'"j,!:i:: 

i:?ü:f::.[""ffi:?i,",?.t?Tjitida CASE (frs, 66/78) 
nars do Núcleo de Apoio T-écnico - r'ruÃÉ oá.t. ;.;;ã, equipe técnrca

A. Dessa forma. tenho oue nãn co r._+^ ^_-_ -
^ ".t*tu., ii.]"r;;l"H fl,Trt',.:t';ffT:,..:, T'"_guraridades burocráticas ou rererentes aquando se está sob , egd" d" ,; 

"ra:::-1"":^t::,9,ravidade,.demandam 
resposta rmediatad, .ri."ã" ão àffi:SJ..'l: 

a" um ordenamento iurídico qr" prio,,..-or-ã,,.",io, 
" 

o bem_estar

Sendo. assrm, diante das djversas rrregularidad

;f :"Ji::J""Jj;::ff.'::tí: j::É,*lyi#g j:x,fu 
;;rT,$::.#ffi :*.,lxi:l

Ante o exposto. com fulcro r

:::::i^iü"."ii i'81'ni"?.lt::i';'ili':$Yly ?,* ?llda constituiçáo Federar bem::T,:j:::.,9:_.I1 1 I ea i;rlã,i ii
l'l^jXi""'1":,i1,;-z1s oã É'.Jd;ff ;;ffi: :"J:i:".*[,T:'fr?+J.,l:::.:í::*:"1{::iiril*",:,xtn,l,l::rní::

[:i":fl 
',5f,:::l,i::til",rx]-#]#il:fi !i:*ü1"::T'[::íi#;iiH;l:::"^il"l oi"" , ãr,nãíi-r,Ir 

r\srld§cer promovam. 
""1:*:i:.1r", "; ;;;; ffi;"Tr;3

Hffi'j:':|"*, ;nà:;:,#ff:':; i:_;:*::iu; i,11.,.":j:,,::1_ti:;;: ;-o:,:;; 
,,,:_ 

pe,ní,a a3jl:-o,rutrn dot socioeducan,:--"" "'Irrrt espaço. com estrutura n.i.r. p"r.ã.";;;"ní;;r":
;:,:",:i":]1,"",:,.";:""';;#:::il;?J,T:j.,::Tjll.,.,*:*: p",,i;,à-u 1..,lIl;,1i,, e,n ,ocaisjidL':l'ü:]!=1xt":r,*j[:;sil:T#r,#i{Tfi lIi:lli[Au,;iiiu:
Í i,XLy::l g*! ';;, ü#,"J :,:jJi : ::l,l:: : IT, I

.O00.00 (hum mii reais)./U (rtnte mil rcais). e de mUlta ..'. 1-*''r. rlrurra slarla ao t-.Stad,r
rerçr'2 ,,rjr- .ec.rhiJ:r cil ;;:::^fl'l::_* R$.s.000.00 (cinco rnit

c iv il (perdas e 90 Fundo insríÍnído ,.i .nr. j ,,

Citem-se e intimem-se as partes requeridas, nos termos do at1. 1g2do ECA.

9,ff;T"""T:ernador do Estado de Sergipe, na pessoa de sua Excetência, o Ss66s1 3r.k..,
Dê-se ciência deste der .promotoria. - '- '-ctsum ao Presentantê do Ministério púbrico atuante na g"

P.R.t.

^ :,: 
.:r*,r. rt. na orOem ãe HS,.,'n,_.,r.T., .i Fundaçiirr Renasceru. í \. ,.l. rem prc;UízO da resnone

r itesc,be<1iêrreiá 
r.



Érica Magri Mílani
.lu iz(a) de Direito
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GovêrDo do Estado de Sergipe

Secretlria dc f,stado da Mulher, da Incluslo e Assistência Socãi do trabaltro e dos Direitos
Fundrção Ren.scer do Estado de Sergipe

Humanos

PRoJETo eÁsrco

OBJETIVO:

Contratar empresa especializada em prestação de serviço de mão
obra na função de Monitor de Atividade Socioeducativa, para atender
necessidades das unidades de medida socioeducativa desta Fundaçáo.

ELEMENTOS PARA CONTRATAçÃO:

OBJETO Oí:

Contratação de pessoas de ambos os sexos, através de empresa
especializada, para desempenhar atividades na área de monitor de
atividade socioeducativa para uma jornada de trabalho de 12x36h em
Regime de Plantão. por ser atividade de prantão terá trabarho no turno
da noite, por isso a necessidade de receber adicional noturno.

de

AS

Objeto Categoria
Posto

Efetivo

Carga

Horaria/Turno

Adic.

Periculosidadê

Adic.

Noturno

01

Monitor de

Atividades

Socioeducativas

30

1 2x36h em

Regime de

Plantão

X X

LOCAIS DE PRESTAÇÀO DE SERVI
Fundação Renascer (SEDE - CASE - UNIFEM)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S,t,l Conjunto Medici I _ AracajúSE
Fundação Renascer (CENAM)

Av. Tancredo Neves, no 5615 Baino Capucho AracajüSE

Fundação Renascer (USIp)

Av. Tancredo Neves, no 5615 Bairro Capucho AracajúSE

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, SN LONJ. r - TELS (79) 3179-1552..c.G.c 13.136.825/000t_80 cEp 49048_100 ARACAJU - SE



sxtto\,,,§
/ar'q

N
Covcrno do f,sttdo de Sergipe

SecÍetrria dc Estado dr Mulher, da Inclusão e Assirtência soci-ai do Trabrlho e dos Direitos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Humanos

ATIV]DADE FINS DO OBJETO 01

o pessoal na categoria de Monitor de Atividades Socioeducativas,
exercerá sues atividades nas unidades CENAM e USlp, todos sob a
responsabilidade da Fundaçáo Renascer, onde terá como função o
atendimento as demandas dos adorescentes em cumprimento de medida
socioeducativa que estão sob a guarda e tutera do Estado a discriminar:

Monilorar as equipes de trabalho das unidades de atendimento
socioeducativo;

Coordenar as atividades relativas às ações de socioeducaçâo;
Executar ações no que tange ao acontecimento das açÕes de
Saúde, Educação, Esporte e Lazer, visitas domiciliares,
audiências, dentre outros;

) Participar das atividades socioeducativas das unidades de
atendimento;

O profissional qualificado na categoria devera ser preparado pela
emprêsa vencedora do certame, antes de sua contratação definitiva, face à
peculiaridade do publico assistido nas unidades de atendimento
socioeducativo, que exigem uma maior atenção do profissional em contato ou
não com os mesmos.

Aracaju, 24 de Abril de 2O1t

RUA DT. CANUTO CA
c.G.c 13.136.825/0001_80 cEp49048_100 ARACAru _ SE

Diretora Administrativa Financeirâ
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Gov€rno do Estado de Sergipe
Secretaria de Estrdo da Mulher, da Inclusão e Assistêncis Socãi do Trabaltro e Aos Direitos Humrnôs

FundaçIo Renrscer do Estado de Sergipe

AUTORIZAÇÃO

Em atenção ao que fora soricitado pela DIRop, valho-me do presente, para autorizaÍ
deflagração da contratação Emergenciar, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em
pÍestação de serviço de mão de obra (Monitor de Atividades Socioeducativas), para atender as
necessidades das unidades de medidas socioeducativas desta Fundação. processo n,
024.202.00442 t20 1 7 -1 .

Aracaju, 25 de abril de 2017 .

WELLINGTON D MARQUES
Presidente da Fundação do Estado de Sergipe



',

PROPOSTAS



MarAzul

Aracaju - SE, 02 de maio de 2017

Orçamento n.e 2.O17 /089

À
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, OE II'ICI,USÃO E ASSISTENCIA SOCIAT' DO TMBALHO

E DOS DIREITOS HUMANOS.

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

A/C.: SETOR DE TICITAÇÔES E CONTMTOS
ó'el. pnesrnçÃo oe sÉnvIços DE tocAçÃo DE MÃo DE oBRA

Prezados Senhores,

MARAZUL EMpREENDIMENTOS LTDA, vêm mui respeitosamente, apresentar-lhes sua proposta

orçamentária de preços para o objeto que se segue:

constirui objeto desta proposta a prestação dos serviços pelo período d_a 
_96- -§eis) 

meses para

Éô5iúrÃçEo DE EMpitESA ESFECIALIZADA PARA o FSRNECIMENTg DA MÃ0 DE 6BRA PARA

Ài;Nb;R.í FUNDAÇÃO RENASCER E SUAS UNIDADES DE MEDIDAS SOCIO.EDUCATIVAS,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas na consulta formada;

o presente orçamento vigorará pelo prazo de 60 [sessenta) dias a contar da data de entrega da

mesma;

VALIDADE DA PROPOSTA

Declaramos sob as penas da lei, que esta empresa cumpre todos os requisitos de habilitação e que

não se enqradra em nenhum dós dispositivos da lei ne 8.666/93, em função dos quais estaria

impedida di Iicitar e/ou contratar com a Administração Pública;

Temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos e utilizaremos a

equipe iécnica e administrativa que forem necessários para a perfeita realização dos serviços, em

conformidade com o estabelecido no Pro.leto Básico e anexos;

Declaramos expressamente que em nossos quadros não há servidor ou dirigente

entidade contratante ou responsável pela ticitação (Art.9a inciso III da Lei 8.666/93; !"

,J

órgão ou

RUA BD N9 513 - "A' - QUADRA 48, LOTE 1809 . ROSA ELZE - SÃO CRISTOVÃO / SE . CNPJ:

07 .737.3401cr,0r-49- CEP 49.10O-OOO - e:mail - ç9!§I0AIAZ.u!@L9!!!.4 j.!-{9-!0 -Tel 3259-8352
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DADOS DA EMPRESA E REPRESENTANTE LEGAL

Razão Social

Endereço Sede

CNPI(MF) N.'
Insc. Municipal
E:mail
Banco
Agencia
Conta Corrente
Repres. Legal

Endereço Resid.
C.I.
CPF
Telefone
Fax
E:mail

t EMPREENDIMENTOS LTDA

UA BD Ne 513-"A" - QUADRA 48 LOTE 1809 - bairro ROSA ELZE em
0 cRrsTovÃo/sE;

7 .737 .3401000t-49
51,5-7

CO DO ESTADO DE SERGIPE - BANESE S/A
15

01.972-0
Almeida Barros, Brasileiro, casado, Diretor -alfrido Torquato de

mercial
Abílio Ferreira, Na 101 - São Conrado - Aracaju/SE

.052.744-9 - SSP/SE
28.759.757 -49

(0*"79) 3259-8352
(0**79) 3259-8352

DO PRAZO CONTMTUAT

0s serviços serão executados pelo prazo de até 06(seis) meses, contados da ordem de execução dos
mesmos, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços
e condições mais vantajosas para administração, limitada a 60(sessenta) meses, de acordo com as
determinações do art. 57 da Lei nq 8.666/93.

DOS PREçOS

VALOR GLOBAL MENSAL L48.664,28
(CENTO E QUARENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E

vtNTE E OITO CENTAVOS)

DA GAMNTIA CONTRATUAL

Declaramos
contratual,
contrato;

para os devidos fins e na
pela modalidade de Seguro

forma da lei, que optamos para garantla da execução
Fiança Bancária, correspondente a 5,007o do valor do

RUA BD N9 513 _ "A" - QUADRA 48, LOTE 1809 . ROSA ELZE - SÃO CRISTOVÃO / SE . CNPJ:

07.737.340/0001-49- CEP 49.10o-00o - e:mail - consmarazul(ôhotmail.com -Tel 3259-8352

Páginã 2 de 3
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o Planilhas de Custos;

No aguardo de vossas breves decisões, firmamo-nos,

Atenciosamente,

RUABDNeSI3-"A"-QUADRA48,LoTE1809-RoSAeue-sÃocntsrovÃo/se-crupl:
07.737.3{Í|,/úOL-49-CEP49'10G(nO-e:mail-consmarazul@hotmail'com-Te13259-8352

DOS ANEXOS

Páginê 3 d€ 3



MarAzul
AO

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAÇÃo RENASCER

CATEGORIA: MONITOR DE ATIVIDADES

QUANTIDADE DE POSTOS: 30

REGIME: 12t36

oRçAMENTo PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS
PLANTLHA DE CUSToS E FORMAçÃO DE PREçOS

PLANILHA 'VI"

- euADRA 48, LorE 1809 - RosA ELZE - sÃo cRlsrovÃo / sE - CNPJ:

CEP 49.10O-OOO - e:mail - consmarazul(ôhotmail.com -Tel 3259-8352

NOTURNO

t . nrÁo.oEõaRÁ,/SÀ[ÃRIos

Componentê Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

S?lário da Calegoria 30 100,00% '1.570 65 47.119,50
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 30 30,00% 471,20 14.'135,85
ADICIONAL NOTURNO - 105 HRS 30 I,Z t 7.146,46

ToTAL (r ) R$ 68.40Í,8'l

II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A" R$ Mensal
01 - INSS - Previdência Sociat 20,00% 13.680,36
02 . SESI.SESC 1,50% 1.026,03
03 - SENAI.SENAC 1,00% 684,02
04. INCM 0,20T0 136,80
05 - Salário Educação 2,50% 1 .710,05
06 - FGTS 8,00% 5.472,14
07 - Seguro conÍa Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 2.052,05
08 . SEBRAE 0,60% 410 41

TOTAL OO GRUPO'A" 36,8070 R$ 25.171,87

GRUPO'B' R$ Mensal
09 - Feras 11,11Y0 7.599 44
10 - Auxílio Doença 1,29Vo 882,38
1'1 - Licença Maternidade/Paternidade 0,020/a 13,68
12 - Faltas Legais 0,280/0 191 ,53
13 - Acidente de Trabalho 0,33% 225,73
14 - Aviso Previo 1,9410 1.324,26
15 - '1 30 Salário 8,33% 5.697,87

TOTAL DO GRUPO'8" 2330% R$ 1s.934,89

GRUPO "C" % R$ Mensal
16 - Aviso Prévio lndenizado 0,42a/o 287,29
17 - lndenizaÇâo Adicionâl 0,08% 54,72
18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenizaçâo Complementao 4,00f0 2736.07

TOTAL OO GRUPO 'C' 4,50% R$ 3.078,08

+RUA BD N9 513 _ "À,
07.737.34O/@Ot-49-

MONITOR.NOÍ
ORÇAMENÍO 2017 xls



MarAzul

19 - lncidência dos encargos do Grupo'A" sobre o Grupo "B

TOTAL DO GRUPO "0"

GRUPO'E" R$ Mensal

20 - lnchê,rcb dos e,,c"rgos do Grupo'A" exceto o iem 06 sobre os itens 16 e

l Tsobre o Grupo '8"
0,140/o 98,50

TOTAL DO GRUPO "0" R$ 98,50

- Vales refeições

- Vale-Transporte (2 vales ao dia) -

03 - Assistência Social Familiar Sindical

04 - Exames Médicos Admissionais / Periodícos

R$ 13.172,28VALOR TOTAL DOS INSUMOS (III )

R$ 131.721,46SUB.TOTAL (MO + INSUMOS)

IV - DEMAIS COMPONENTES (BDI) R$ Mensal

01 - Despesas Indiretas 1,10% 1 448,94

02 - Despesas Administrativas 1,00% 1 .317 ,21

03 - Lucro 1,00% 1.317,21

VALOR ToTAL 00s 0EMAls c0MPoNENTES (BDl) (lV ) 3,10% R$ 4.083,37

V. TRIBUTOS
o/" R§ Mensal

01 - ISSQS (local do serviço) 5,0070 7.433,21

02 - C0FINS (legislaÇão) 3,00% 4.459,93

03 - PIS (legislação) 0,65% 9ô6,32

VALOR TOIAL DOS TRIBUTOS ( V ) 8,65% R$ 12.859,46

RUA BD N9 5I3 - "A,, - QUADRA 48, LOTE 1809 . ROSA EIZE - SÃO CRISTOVÃO / 5E - CNPJ:

07.737.3401úOl-49- cEP 49.100-000 - e:mail - consmarazul@hotmail.com -Tel 3259-8352

MONITOR.NOT ORÇAMENÍO 2017 xls

It .



À
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

REF: ORçAMENTO PARA 2.017
oBJ: pneóraÇÃo DE sERvlÇos DE MÃo DE oBRA NA FUNçÃo DE

MONITOR DE ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS

SíNTESE DAS PLANILHAS DE CUSTO

RUA BD Ne s13 - 'A" - QUADRA 48, LorE 1809 - RosA ELZE - sÂo cRtsrovÃo / sE - CNPJ:

07.737.3401co,O!-49- CEP 49.100-000 - e:mail - consmarazul@hotmail.com -Tel 3259-8352

R$ 148.664,28MONITOR HORARIO NOTURNO

R$ 148.664,28VALOR TOTAL MENSAL

@tL, SETSCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIs E

VINTE E OITO CENTAVOS

Aracaju(SE), 02 de
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Gomprovante de lnscrição e de Situeção Cadastral

Contrlbuintê,

confire os dados de ldentificaÉo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquêr divergência, providencie.,unlo àRFB a sua atualizaçáo câdastral.

COi/PLEIJE NIÔ
: A ; OUAORÂ: ,í8: LOTE: í

CEP

il9.í00400
BARR ODtSÍR ÍIO
ROSA ELZÊ SAO CRISÍOVAO

DÀIÂ DA SrTUÁCÁo cÂDAsrRpl
30/11/2005

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COilPROVANTE DE INSCRIçÃO E DETITUEÂõ

TARÂÃ,,L EÚPREÊiIDI EI{TOS LTDA - E

oo esraaelecr'clro trotr oEÃEui

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

tTF-l

E oEScRtÇãO oAs ÂrMoÁoES
ial.2O{-{X} - Const uçào do ediício3

Eí.2$.0-{X} - Atividadês dê limpêza não ê3pocificada! anteriormente

n.32-2{r1 - Aluguel d€ máquinas o ?quipamontG parâ conrtrução sêm oporador, oxcolo andaimas/42.9+Sí - Con3truÉo de inctahçóos espoíiva! o rocBativa§tl2.íí-í-Oí - Construção dê rodovias e lonovl.s
,42.í3-E-{D - Obrâs de urbanizaçáo - ruas, praçe3 o calçades
'12'22-7'0í - conlt'uco do reder dê ebaatecimento ae água, coleta do 66goto e con8truçóes corÍêratas, gxceto obraa dêiÍÍigação

1?]!?1i - trrt lçâo do êstaçar€3 e rodc. do totrcomunicaçôeg«r.luo - Obrô! de t rraplenagcm
Eí.2í{{0 - Limpeza em pÉdio. s em domicilic
38.1í4.00 - Colotâ de Irsídu€ náo-pêrigoqc
Eí.22-2-{10 - lmunizaçáo 6 controlo dê prâgEr urbanas
63 1í-9-{D - Trât'mênto d6 dadc, p.ovodãres.de rerviçoe de apricaçáo e s€rvrçc do hogpedaggm m intô.nêtn.íí.o{x) - Locação dê automóv.is sÊm condúor
i(t.99-1{í - Ádministrâçâo d€ obras
71.íí-í{}0 - Sewiços de ârquitêturâ
/€.9í+,(xl - Obras dê fundaçôê!
70.20-a-O0 - Atividad* do consutiorie om goltâo omprs6ârial, excrto congultoriâ técnica ê3paclrica78.20+{X, - Lo6aÉo do mãde-obra temporária
37.02-$00 . Atividad6 rElacionada! a 6§goto, excoto a g6tào de rsd.s
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

CEP
,49.ím{no

CoilPROVANTE DE tNSCRtm= DE

ÁRAZUL E PRÊEI{DI ENTOS LÍDA. ME

,19.23.0{2 . Serviço dê tra*-.t" ã',
19.21-s-oo - i;;; gl'i'q - locaçào d' aúornóveis com motortrta
,19.3&2.02 - TEnsport! rodoyiário dâ .l]t,intsrnacioral - -- ----'-"- - çâÍgE' oxc'to prodÚoa porigo!€ o mudança, ints]munlcipal, intêrr.tadual e

Apro\rado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.634, de 06 dê maio de 20,í6.

^Emitido no die 1OKt5l2O1l às 09:5í:S2 (data e hora de BrasÍtia).
Págna: 212

O Copyright Receita Federal do Brasil _ lO/OSl2LtI
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MONTENEGRO TERCEIRIZAÇAO E SERVIÇOS EIREI,I - ME

nt.sgaAti/ooo

PTANII.HA l!T UAI.OB

n" 321 ' Bairro 1r'eze de Julho íllll,. 49U.10 t;35 Âracaju/S[
99922 5294 ll-oai I : 0lontencarolSservicosoh(,r on i l. coo
CNPJ: 2:]. 836. 44 i /0001 23

MoNTENEGRo trnctRtzRcÃo r
sERVtç05 EtREU.ME

Rua Guilhermino Rerende. 3ll
Saino lrele de Julho . CtP: {9020.635

L Aracaju/SE J
SETOR: FUNDAÇÁO RENASCER/SE

DATA: 02/05/17

Endereço: Rua Gui lhermino Rezcn.i(,,
l elefone para contato (?9)

ITEM tsptctflcAcÀo UN ÍlUANT,
pBtc0

p0R rvl0NtI(}R IOIAT

1.0
IVIONITOR OE ATIVIOADES SOCIO

EOUCATIVAS
FUNCIONAFIO 30 4.928 60 1 4 7. 85 8,00

totnl tnst pon nnÊs 147.858,00

rio Montenegro dos §antol

0intor PÍopÍietário



MONTENEGR0 ]'ERCEIRIZAÇA0 E SIIRVIÇ0S l-1i(l,r.r - ME
rie.ere.+nu

Data.0405117 MOiITENIüRO

TABU.A oE comrostçÂo ot cuslos
Bairro lrele de Julho . Ct P: 41010.635

a

a. §-

<-,O

I
I

'(

I
1 rt§

I

:

1.1 REIVlUN A0 [totâl dos subitens ahâixo] 2.280,84

1.1 1 SALAFl0 0A CATEGoRIÂ M0NlÍ0R 12x36 1 570 65

1.1 2 AOICIONAT PEBICUTOSIDADE 471 19

1.1 3 ADICIONAL NOTURNO 23S 00

1.2
ENCABGoS SoClAlS (lncidência sobre 0 valor da RemuneraEãol

Í1.2.1 + 1.2? + 1.2.3 + 1.2.4)
13 310k 1.672 09

12.1 GRUPo '4" ttotal dos subitens ôbôixol s6,80% 83S,35
12.1 1 INSS 20,0090 456 17

12.12 SESIOU SESC 1,50% 34 21

1213 1 00% 22 81

1 21.4 INCRA 0 2090 456
1 2.1.5 sÀ,qRro E0ucÂÇA0 2 509'0 57 02

1.2.1.6 FGTS 3,0090 182,41
1.21.7 SEGURO ACIDENTE DO IRAEALHO / SAT / INSS 3,0090 68 42

1 2.1.8 SEBRAE 0.60có 13,6S

122 GFUPo '8" ttotal dos subrtens abarxol 23,40o/a 533.72
lart FERIÁS 11 11 253 40

AUX|U0 D0ENqA %' 31 i0
12.23 LICENCA MATERNIOAO?PA]EBNiOADE 046
1aaÁ 44 25
12.25 FATTAS LEGÂIS 6,3S
1.2.2.6 ACIDENIES DE ]RABAIHÚ ( n/o

.o
7,53

12.27 13. SAr-ARr0 189 99
1.2.3 GRUP0 'C' Ítotaldos sub(ens abarxol

.A
102,64

123.1 AVISO PREVIO INDENIZAOO 958
1232 rN0ENrzÁÇao (FEclsAo sHV JUSra causa) 4.0090 91 23

INDENTZAÇA0 Â0rCr0NAL 0,089; 193
1.2.4 EBl]P0 "D' {total d0 subitem abaixol B 6'10,/o 196,38
12.41 INCIDENCIA OOS ENCARGOS DO GBUPO "A' SOBBE 'B'

li)
T3 NI lvlAo-0E-oBRA (total d0 subitem âbôix0l 372,00
13.1 10,00
132 VALE ÍÊANSPOFTE 186 00

VALE FEFEI 151 5A

1.3 4 15 00
135 SOCIAL FAMITIÂÊ 3,5

TOTAL DA t1.'l | 1.2 + 1.3) 4.324.93

2 DEIúAIS COI\IPONENTES R$

21 DESP ADIV,/OPEFACIONAI 2 10% g0 8/
22 LUCRO 2,004/o 86 49

TOlAI DOS DEMA S l2 1 + ?-.4 177 3rl

3. R$

31 5,000/o 246 43
32

PIS

3.000Á 1.17 15

ll E59r 32.03
TOTAL DOS TRIBU1OS Í3 1 ?

[Total da i\.4áo-de-obra + Totôl dos oemais

PREÇO PiJF

rs + Totâl als

.,:l:i

rú0Nii0À
Tdbutosl

4lli]]]

4.928,60

A'tôffiTorffim;iimffi
0horBoprieú_riq

l,Yffi '*"' 1

Itâirro lr(!zc da Iulho (111,. {902() ri35 
^rârjaiulsE99922 5294 E Íni I : nnnten/rsro I ís.rv i...sph,,r n., i I., oir

CNP.J: 23. 836.441l00()l 2J

t

sERVrç0s

(;ui lhcrniro Rezcn,lr .
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Comprovante de lnscrição e dê Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados dê ldeotificaÉo da Pessoa Jurídic€ e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB e sua atualizaçáo câdastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

couPRovANTE DE |NSCR|ÇÃO E DE

rcNTET{EGRO TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI - iIE

DO ESIÁAELECI'/ENÍO {NqvC DE FÂ.ITASIA

TONTENEGRO TERCEIRIZACAO E SERVICOS

E DESCRçrcOÀS AÍMDADES
,í3.2í €-OO - lnrtalaÉo ê manuisnção êtétrica
43.22-342 - Lr.talaçâo e manutanção dê 3btema! cêntrais dê ar condicionado, do vôÍ*it.ção e r€f.igqraçào
37.0t-t-00 - G6tão ds ísdes dô 6goto
8'1.3G3{0 - Aüvidad6 pallagl.ücas
il2.S+5-0í - ConstÍução d" inrtalaçóê3 GpoÍüvas 9 rscÍoativas
rl:}.1í{-02 - PrâparâÉo do cantoiro â limFleze de tonBno
/42.11€{10 - Obras dê uóânirâçâo . rues, praçâr o calçâdas
§.9$í.{r3 . Obrâs do alvenaria
/8.íl{-Ol - Dêmoliçào da odmclo6 ê outrâ. o3trutuÊa
§.30-.í-lX - SêrviçG de plnhrrô de odificio! srn gôr.t
42.92{{1 - ontaqam de s.irutures mêtálicâs
,43.3(}4-0'l . lmp..meabilizaçáo êm obras de ongenharia civil
43.22-3-01 - ln3talações hidáulicas, sanitária! e do gás
38.íí-{-{E - Colêta dg rsalduos náo-porigo3G
8í.2í{-0O - Umpoza em pódio3 q om domlcllios
43.9'1.&{X} - Obrás de tundaçõês
82.3{}{{í - Sorviçoc do orgâni2âÉo dê Í9ira!, congrrssoa, oxpociçõos e Íêtat
93.í$ 1{1 - Produçáo e promoção de êventc

DANATUREZA

230-5 - lndividual dê Limitada Naturêza

LOCR-ÁDOURO

R GUILHER IiIO REZENDE
corvpLEleNTo

CEP

49.020{35
BARRO/OISÍR ÍIO

TRÉZ E DÉ JULHO
tvt,lNlC

ARACAJU

ÊNDEREÇO ÍELEFONE

{79) 9992.5294

ATIVA
DATA OA S IÍUAÇÃO CÁOASIFA
11r1A2015

r\r3r'rvo oE CÁDAS]F^r

ESPECTÁr DÂTÀ DA S ITIJÁCÁO E SFÊC IAt
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ComprasNet.SE I Governo de Sergipe

ro.rErbr .m pro..r$ ô EúG..bh
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Data: O2/O5117

COMPOSIçAO DA MAO DE OBRA

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSTÇÃO DE CUSTOS

Valor (RS)

Va le reÍeições

Totalde benefícios mensais e diários

Aracaju/SE - TEL.: (79) 99994-3574 - E-mail: bessa.construções@ hotmail.com

Categoria Profissional

Número de f u ncbr'á r'!os

horária

Monitor de atividade
sócio educativa

30*
L2x36

Módulo 1: Composição de remuneração

Discriminação Valor (RS

Sa lá rio Base 1.570,65
Adicional de periculosidade 471,24

Ad icional noturno 246,OO

Total da Remuneração 2.287 ,85

Módulo 2: Benefícios mensais e diários

Assistência social familiar

Módulo 3: Encargos sociais e trabalhistas

Grupo A Percentual (%) Valor (RS

P revidência Socia l 20,00% 457 ,57
Seguro Acidente do Írabalho 3,00% 68,6 3

5a lário educação 2,50% 57 ,20
S ES I/S E5C 1,,50% 34,32
SENAI/SENAC 1,,OO% 22,88
INCRA 0,20% 4,57
FGTS

SE BRAE

8,O0%

§ 0,60%
183,03

1,3,73

Total do Grupo A lro,aoz 841,93

/)
Jwondirkilú

Engenl\
cREA_*
vrsrof

Endereço para Correspondência: Av. Alan fardec, ne 190 - *

>Bessu Filho
/o Civil
4118 D
31103

rro Cirurgia - CEP 49055-030

CNPJ: 19.668.75610001-31



,Ã__

3E55^
Ferias

Auxilio doe
Lice te rn ida de

Faltas

Acidente de tra balho
Aviso previo tra ba lhado
13s Sa lá rio

Total dos encargos sociais trabalhistas

1,94%----n;:a%1,

Percentual (%)

Percentua I (%

73,37%

Módulo 4: Custos indiretos e lucro

Discriminação Percentual (96)

Custos indiretos l
i Total dos custos indiretos e do lucro

CU5TO TOTAL OA MÂO DE OBRÀ

2,80%
Lucro

L tgE':4.51

Valor (RS)

31.80

I lndenização adicional
lnde n i com plementar

ribrtos 

- 

-percentr"l 

(%)

l Pts I 0.65%|_I COF|NS I 3.OOo/"
l

Módulo 5: lncidências de tributos ê impostos

t- pREço rorAr Da rvrÃo óúanã

5,000/. I

., ]
8,6s%

Jurandtr *sa Filho
ClvilE

VISIO
4118 D
31103

Endereço para Correspondência: Av. Alan Kardec, ne úO - gairro Cirurgia - CEp 49055-O3O
Aracafu/SE - TEL.: (79) 99994-3574 - E-mail: bessa.construções@hotmâil.com

CNPJ: 19.668.75610001-31

l

l

r4e4§!
118,38

288,40

qrà,,S!t;ã

Total dos tributos glrnpoJto:-.

CR€A.S

B

Total do grupo g 23,40%
Grupo C I Percentual (%l 

I
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinto,

3:3t:"":::t"n:i:1t[Tri ta Pessoa Jurícrica e, se houver quarquer diversência, providencie junro à

REPÚBLICA FEDERATIVA DO ARASIL'
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOi,E EI,PRES^RIár

e oescaç,rcr oesÃMõEEi

il.31 -ffi : irygg;-'*"; e ae ,u,nafro

Íffii. iffitr§'#fff",lF €arutuãli do uso teínpoário, ôrcgro a,úaíme!
42.13-E{r0 - Obiâs de urbenizacao _ tu

ã'HI t ffi t ffitffiHnmllfl:r',n o" -n*o e construçô€. con'raraa, oxcoto obias d€
42.21$00 - ConstruÉo ô Í€d€s de rtl

i!ffi : M"";#:r#ffi$m:ro p'r' ásua e olso'[o

$ r r-..rrz _ t Egaragão do cantal.o 9 limp.za d9 bnrno€.í3a-00 - Obrat dà terraptenao"í
{3.2í-${x) - tnstataçáo e mànuteãçáo etátrica
.i.22-3-0í - tÍlstataçóos hidÉu cá, saniÉrias e ae gás,(l.3H{ - S.rviçG dê piÍúu.e do odlficio§ * g"Li-,(3.9í+{rO - Obrú de tundeêôe3

i.*liÍ _ ffi:.S::j|jaflt,Tdâit'l€. . outras e.rrúur4 reoporá,ias

Ê"T;Pn* 
de oporaÉo-o-i;r,;,;'"ffi ;Tiffi;rHã ffiÍf, 

"r,.oao 
de ca,eat o peasoas para

,t3.99-í.{r5 - P.Íhr.âêà

cÊP

49.í 00400

óorà
N Osé'

coupnovltreE

BESSÂ CONSTRUCOES E EUPREE DÍIENTOS EIRELI. ME
ImJ_Lo Do És ÍÁaEr Ec.Glro,NGõE r EGrar
BESSA CONSTRUCOES
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE

BESSA CO}.'STRUCOES E E PREENDI ET.ITOS EIRELI - ME

77.11{-00 - LocaÉo dê automóyal3 sam condúor
49 23{'02 - serviço dl tÍanrports dâ passag€iro. - rocaÉo do automóveie com motoÍÉta
11 11119 - flrs*l d" máquinar e equipament* 

"gí"óro ""Ã 
op"Álãi 

'
J7.32.2{1 - Atuguet dê rnáqutnar e eqúgamemc fira conrtruçáo ieãope,"oor, ercoto anaaimeon 39+99 - Aluguêl de oúra! máqulnas o oquipamontos comarcialr o ind;kbiE nâo Gpoclficadoq anterloments, semoporador
77.32-2-{12 - Atuguel do andairno.
77 í9fF99 - Locâ9ão do outroq íriôioc do trâDspoita nào ogpocmcadoc antôriormgdô, !6ín conduto.8í.29{Hn - Ativirâd!. de limp.za Írâo o.pocmcaaas antqriormeme 

- - '---
36.1í4-00 - Coláa do r! iduG nào-po.igosc

AÍMOÀDES

80.íí-t{í - Ativid,ade. ds vigillncta o

R78

49.í 00{00

Apíovado pela lnstruÉo NoÍmaliva RFB no.1.634, de 06 de maio de 20.t6.

Emitido no dia ,t 0/05/20í7 às 09:56:40 (data e hora de Brasitia).

COtvPLET/ENI0

SALA:01; CONJ: BRtc. EOUAROO

CÁDASTRA
05tou20,14

ESPECIÁT

Pâgina. 2l?

&AlRRO/D rSÍR tTO

ROSA EIZE SÂO CRISTOVAO

O Copyright Receita Federal do Brasil - t0l0il2}t7
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FRA}{ CONSTRUÇOES E SERVrÇOS LTDA - ME

CNPJ 07.995. r-6r-l0001 - 01

PL r\ll.ll \ OR(:.\ \l lrYI'-\lt I \

rifi r ;.io, t t- \ I ).\(:i( ) ti 1,. \,\s( : ti li/s t.-

r)li.l l.'l (): t,l. \ \ . \ olit.. \ \l I..\'t \tit\

l) \'l' \: l):ii oi/ l i

t1Ír)l I)l:i(:lr llt I \ \í.r io I \ll) \t)t' ltl l \'t tr t : \ \ I,OR

t \t1 \RIo
([5)

' )'f.\ t,
(Ri)

0l \t()\t]\ )ti t)t.t v \ I t) \ I) t..s
s(ict( ) I.))L (. \1't\ \s :l.lli\ ll)( )lil : .l{, ;.,)lt.lti l;it.;it3.,)0

'l ()'l \t. )tE\s.\ L l;ti.:i2:J.90
r)1 .\ r, st,tltl,tsl ll.\ L l.06tr.r, l:1. l0

Enderêço: Rua VeneraveL V. T. dos
contatos (79) 3043-0888 -

Salrtos, 34, Rosa Elzê, Sâo Crlstóvào/SE
fran . construcoes0 hotmar I . com

Sóclo - Administador



l)at a: 0il/{):-rlI ,

FRAII CONSTRUÇOES E SERVrÇOS LTDA - ME

CNPJ 07.995. r-6110001 - 01

COlt t,ost(.:.io t).\ t,t..\\l l.t I \ oll(,:.\\lE\'l ( R l.\

}.TTNÇÁO/ C.{RC,\ IIORÁ R IA/ S.T I,,i R IO

l'r'otl..uo
\" tlc lir r r cior rii l ir,. llr)

( lrrlg.r lmr';ilia llrll6
Sal:irio l,a.e I .i;(r.(,;
l'r'r'ilrrlosirla,I li t .l0
,\tliciorral notrrlrrr I l0.or)
'lirtal rla Ilt.rrrun+r'lqiro

t\sLr\Í()s
l)iscriruirraçâo \ i,l(n ( lls )

(r:t.()o

\ rrrílio alirrrerrt aqiio l;()-00
\rsistirrr ia .ociirl lirrrriliar' :i..-r1l

t rriforrrrr'. l-).(Íl
'lirtrrl rlt irrsrr:rlr. rlir ersos 26t.;0

õ

Enderêço: Rua Venêrawel V. T. dos
contatos (?9) 3043-0888 -

Santos, 34, Rosa E-lze, São Cristóvào/SE
fran . Cons t!uCoêS (à ho tma1l . com

l.l\(..\li(i()s s()(] \ts u l ti \t! \LtIIs t'\s
(ilrrpo -{ ll.r'..(.Ilt uirl ( ",, ) \:,1,» ( lls)
l'r'r'r irlirrlirr Sr,,'irr I 10.01 r" ,, l;().:l;
S,.grr lo .\,.irlr.rrtc rlo lr'.rlrallro il.0{r,ti, 6lt. t5
Saliitio erlrrtat-ãrr l.;1,'rr' ;;.0;
Sl.:lrSlrS{l 1..-)(r",, :l t.ljt
:l \ \l:1.\ \( l0í,",, ll.írl
l\( rti \ lr-.1I r " ,, t.;ú
I ( ;',1 ) ll.0r)'1,,

sIBti\t. 0.(,O", t:l.ht)
'lirt:rl rlr, (Jlrrpo \ It6.lt0"i, B:J9.;2

(llrrpo li l'r'r'i . rrlull ( ",, ) \ rl,,r ( lli )

lirilias lt.lt";,
\ rrr ili,, rl,r'rr,-a l. iir", 3 t.;:l
l.rl t rrça l,at r:r'rr irllr L, ll li
l irlt.r. l.r'gai- l l.l Íl' , ( r.lii)
\, irlurt,. rI rlal,allro o_:iri " ,, ;.;:r
\r iso lrrrtr io tlalr;rlharlo t.9 t't,, Il.:l;
l:i l lalrrrllrrrrlo l9l).0Íi

Tolal do g''rrpo Il 23. t0.,, ;3J.e;
I Jlrrlro (. l'r,r'(.cutunl ( "n )
\ r i.o plrir io irrrl, rr izarlo (). ["i, 9.:tli

I rrrlrrrizaçi1o arliciorral o.0l i,,,, t.lt3
lrrrllrrizrr,'iro r.orrr 

1r lc rrrlrr t:r l l.l,lr",, 9l .:li
'lirtll glrrlxr (i l.;0',, 102.68

r )r'rrIo l) ll,rrtrrtrrrrl 1"u 1

lrrlirlêrrcil rlos t'rrtalgos dr \ sohle li l(rí,. l,
'lirtirl glrrlro l) li.í)1",, 196. t?

Totrrl rlo. trrr:rlgos srn.ili. r. llnbalhi!tr- l'r.l-r,(.llllllrl ( ",, )

1.6i2-lt:,|

=

+

t

L
FL



FRAN CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA - ME

CNPJ 07.995.L61-/0001 - 01

l )t

I ) i.r'r'i r r ri r ra(i-ro l'cr«'rrl rrirl (",, ) \ aL» (ltS)
(lrr-lo. irrrliltlo-
,\,lrrrirri.llaçiro ( ir'r r t ral I o.;(, " ,, I t.l.;0
li i.,r,. :i.;í r' ,, I l;.;;
l),r-.Ie.a. [)ir cr'.ir. ;..-rlr',, 316.2 t

l,rrclo ;.1,, " , :i0;.31
'lirt:rl rlos crr.lr,. irrrliltlrr c rlo lrrllo I .:l l:1.í9

cI sll) 1'o1'.\l.l).\ ]l \o l)l.l ollll.\

' ttRt 10s l.t nll'osroi
'l'r'iLrrrr» l1.r',.rrr trrrr I ( "o ) \ r'1,,' ( Ils)

I't : :tll.ír I

r.0lrl\: 3. r)0 " ,,

lss(.)\ .-r.l)()" ,, lei.i I

Tot:rl rlos tlilrrrlo= r' irrrlrosto. li.ír:r",, .i I t.l;

1'(rt.\1. l) \ \l \o l)1..0llll \ - \lo\lll)li ;.9 .13

Endereço: Rua Venerave.I v. T. dos
côntatos (79) 3043-0888 -

Santos, 34, Rosa Elze, sào Crastóvào/SE
f ran. construcoesLohotmài1 . .om

.-l

I

-

t ;-12,L96

rI
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrat

Contribuints,

Confira os dados de ldentmcaÉo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto àRFB a sua atualizaÉo cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

coupRovANTE DE |NSCR|ÇÃO E DE STTUACÃO

FRAN COTISTRUCOES E SERVICOS LTOA. E

DO ESIABE LEC iiENrO (NCrlliE DE aATTASIA)

OÀS ATMDÁDES
,42.íí-1{1 - Coír.truçâo de rodovlas o fenovias
42.Í1-l{2 - Plnturâ parâ simltsaçâo am piata! rodovlária 0 aoroporto6
il2.í2fi,0 - Co.Etrução dê obras dr srt! 6pôciab
42.13-8.{)0 - Oôr.3 da uóanlzâçao - rua!, pr.çar ê crlçad.r
i42.2í-9{rí - CoíÉtuÉo da baÍraggÍrt o ÍopÍr8a para 0orâqáo dê €nergia glttrlcâ
12.21-942 - C!,l'ú)eo dq 6t çóaa o ,rd€s óê dtattbutçao do onGrgia etáttca
/42.21-9{3 . Loqbngáo dê rod!. d! dtltrtbuiçâo do cncrgi! o}átÍica
42.21-9.{X - Constuçáo de sltaçó"r ! íadôa do bbcomunic.çõ.6
't2.2í 

.9.{r5 - Ianubnçao ds oltaçôet o ÍrdsE do tet€coínunicaçôog
a2.2:l'f41 ' cqüiuÉo & Í?d€s do abettecimênto de água, coláta dê 6goto e conÍruçô€ co.Íllatg, exceto obrâs de
irÍigaçáo
12.22-f 42 - O*as de lnigEção
,f2.23-5-ü, - CoôaiÍuçáo dê írdc3 d6 traBport€8 por duto8, ôxcêto parà água o.rgoto
42.91-0{X, - Oüa! poÉuária8, Ínâídmar o frwlais
,42-92{.Ol . Iootag.ín do ost rrturâr mêtálica3
42.92{{2 . Oürê de montagêm indultÍtât
if2.99.5-01 . CoGtruÉo ds instal.çõra oapo.tivas e rscítâtivas
/l:!.í1{-01 - Demollção de edifício3 o outras e€t}utú..a
i33.11-8-02 - PrsparâÉo de canlsiro € limpêza dê lorÍeno
ií3.12-640 - PoíuràçÕes e sondagens
/Í3. 1 3-4-00 - Obra3 de

LOGRÁDOURO

R VENERAVEL V. T. OOS SANTOS

CEP
iag.í0G{Xr0

8ÀR RO/DlSÍR ÍtO
ROSA EIZE

El{OEREÇO

sao cRtsTovao

179\ 3214-5772

ENTE FEDEMTI\O

ATIVA
DATÁ DA SITUÁCÁO cADÀSTRAL
1í05i/2006
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE

FRÂN COiISTRUCOES E SERVTCOS LTOA - ME

E DESCRIçÃO DêS AÍMOÁDES
iB.2l -S00 - ln talação ê manut nÉo .lótlicá
€.22.3{í - lÍrsialâçõ€. hidÉuIcõ, ..ntÉrie. o de gá3

f.-211!? - !r"i"t ção e manut nçlo d. .iri.ma. c.nrrab de ar condtcton do, do yeíltitâgao ê í€frlgerâçáo{t.22-3{3 - lrBtalaçõ6 ds sbtama do prevônçâo contsa lncândio
'43.29-í{í - lnstals@ de paiúir pübltctÉrios
€.2$l{2 - lnstalação dâ cquipsnrntoa para orlcntsção à navrg!Éo ma,ftima f,uvial a laqttstÍ!
43.29-í{t3 - l'l3taLrgão, manutcoçao o rlparaÉo dê glov.doÍls,;c!d.! c cat arrs rolantcs
43 28'l+í - Xontagem s iíEtalrcao dc lirtonag e oqulpamcntoa dr llumimçáo. tlÍralizaÉo em vla. pública!, poÉo§ .aaropoÍtoo
,(l.2Êí{r5 - Trâtamêntos térmicoa, .cúldcoc ou dc vibr.ção
/l3.31-l{rí - hponnêatÍlizaçao cm obra do engenharia clvit
11.111? - Ft"Uca" dê portas, J.nolas, teto!, divisó.tas o a]mártos embuüdor dê quatquer rn bÍt.ti(l.3o{-üt - Obrõ do acabamo.úo gm g9ato. sstuque
'(}.30.a{X - S.n lçc do ptntuã da edtícto. om gerat
43.30445 - AdicaÉo dc .rvradmontc c da Éainas êln lntorioí!3 ô crtadon ./8.9í 6-00 - Oàrã dG tuídagôa!
€.9+í{2 . Iontaga,n a d€amonLgom da andalri€a â outrea €atauturas tamporártá8
43.9$í{:i - Oàrô de alyêna.{.
/€'90'í{ií - soÍYiçoq de or3raçâo o Íornoclmoto d€ êquipamontc para trsruports ê elôvafáo da cargõ . pa!.!oas parâuto cm oàra3
«.go,í .{r5 - Pêrfurqão ê cor!3tÍuçao do poço. & água
33.17-l-Ot - ftnutenÉo e íepar.Éo do ombaÍcaçar$ e BtnÍuras ftutuantas

VENERAVEL V. T. DOS SANTOS

CEP

,t0.lflr{roo

EXDEREçO

C O|!PLEÍIJENÍO

SAO CRISTOVAO

TELÉFONE
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5-@:Governo do Estrdo de Sergipe

secrctrria de Estado de Mulher, Inclustro e Âssistência sociel, ào Trabrlho e dos Direitos Humanos
Fundaçío Renascer

FoLHA ur rNronulçÃo

Processo n" :024.202,0044212017 -l

A ASPLAN,

Aracaju, 09/e Maio d.2017

/7Y q«::rrr*<K 
"«.*- 

'.r-LUrt§§IIpnruwrrrv'r--
Sci0Í ContrârOS i lr.lkç0es

Fundaçâo Renascer

Rua DÍ. Canuto GaÍcia MoÍ€no SN, conjuDto Médici I, BaiÍro Luziq Arâcaju-Sergipe, CEp: 4904t_l OO
TEL.: (79) 32t9-2160 / F AX ( 79)32 19-21 I E





Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência e do Desenvolvimento Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CLASSIFICAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

Aracaju, 09 de Maio de 2017.

O.Arrr"u
cRrsrrANE cnrrnNó-ú}dQuEs MENEZES

Coordenaàora da ASPLAN

PROCESSO: 024.202.00442t2017-l

OBJETO DA
DESPESA:

CoNTRATAÇÃO pOR »rsprNsa r,tmncENcLtl
LICITAÇÃO PARA EMPRESA ESPECIALIZADA
PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE MONITORES
ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS

DE
NA
DE

JUSTIFICATIVA Informar a classificação orçamenlária que comportará a

despesa financeira, com a contratação da prestação do

serviço de Monitores de Atividades Socioeducativas, para

atender a Fundação Renascer e unidades socioeducativas
(CENAM, USP, UNIDADE DE SAÚDE, CASE, UNIFEM. CEMEC).

UNIDADE
onçaivrnNrÁnra

cl,AssrFrcAÇÂo
FUNCIONAL-

pnocnemÁrrce

PROJETO.
ATTVIDADE

ELEMENTO
DE

DESPESA

FONTE DE
RECURSO

24.202 08.243.0011 1980 33.90 0130000000

cGc 13.136 825/0001-80 - CEp 49048-1oO - ARACAJU/ - SERGtpE





Consnlta Execução Orçanentária

â[-#:f
Têí!rf€ir., I de llrlo d€ mí7 - 09:58:10 v3909.v02+ icê.p02

:: !ts!gfI!!9.ipelí.Ul > Consulta Erocuçào OrçáÍEntárb

Consulta Execução Orçamentária
Unktado c€stora: | 242020 - REMSCER '
co.tào: Ir4rorfREMScER 

.

lnío,nrâçõ€s da Cóluh

Estura: f--f t- 
- 

---l Q

http://igesp.sefazgov-se/sfi _fin

CRISÍIA.IE CÂETÂÀIO MÁRQUES MENEZES

W.Exorcício:

unidâde
OÍçanrontária: .___l[_] q

Funçáo:

SuEFunção:

ProgÍama de
Govemo:

Foíto d9 RocuBo:

NÍvel
OrçaÍPntáÍio:

t{atureza do
Oe3paaa:

OrdgíiâÉo:

| -- roaos -
| -- Todos -
r___lr--__-tQ
lor3oooom ll ----------
O Caegoria Ecoronica Ô ewo ae oespesa ô

caso O Toac

código d. Açào: f__lr- 
---l 

q
q

Írrodddadê & Á0acâçáo 
/EleíÍÉítb 

de O6pesa lEm(b

I eçao ReoÉtros ôôr
iagin",' i 50 Localzar (l)

Do.p6a a
Lhuiral

0,m
0,00

0,m
0,m
0,00

0,m
0,m
0,00

o,m
0.m
0,m
0,00

X Cóluh OrçâÍpntárh

A 1.24202.08.122.@23.mí6.00m.0130000000.3.3.90.00.00

a L24m2.új22.0023.m16.0000.0130000000.4.4.90.oO.OO

A 1.24202.08.126.0043.1560.0000.01300m000.4.4.91.00.00

A 1.2a202.08.'126.00/,3. í560.0000.0'130000000.3.3.90.00.00

O 1.24202.08.243.00í1.í97s.0000.0'130000000.3.3.90.00.00

O 1.24202.OA.243.OO1'1. 1975.0000.01300000m.4.4.90.00.00

A'1.24202.08.243.0011. 1978.0000.0130000000.3.3.90.00.00

O í .24202.08.243.00'11 .1980.0000.0 í 30000000.4.4.9'1 .00.00

, 1.21T2.ú243.ú1í.í9€D.0(m.013m(nm.3.3.q).00.00

A 1.24202.08.243.0011. 1983.0000.0130000m0.3.3.90.00.00

A 1.2a202.08.243.0o11. 1986.0000.0130000000.3.3.90.00.00

Total:

RegistÍos 1-IL de 11

Dqspêsa
Emponhada

D6p-a
Lhulhdr

0,00

0,00

0,m
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m
0,m
0,00

0.00

Cródito OLponlwt

0,m 305.134,95

0,00 578.030,49

0,00 100.m0.00

0,00 50.000,00

0,00 787..t35,58

0,00 ,r00.m0.00

0,m 500.m0,00

0,00 400.000,00

0,m í.757.656,iaô

0,00 100.m0.00

0,m 50.000.00

0,m 5.027.957.18

Encerrar Sessão (q)

DetahâÍ (h)

ldel 9t5/201'7 10:01

MôuÊ FavoÍrlc (x) . .

@r/lttvô oa
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

secretariâ de Estado da Murher, da Incrusão e Assisrência sociar, do Trâbarho e dos Direitos Humânos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

Declaro, para os fins do Ot

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contratação
pretendida sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2017 em que ocorrerá a despesa cujo objeto é a
contratação, por Dispensa de Licitação, de empresa especializada em prestâção de serviço de mão de obra
(Monitor de Atividades Socioeducativas), para atender as necessidades das unidades socioeducativas desta
Fundação. Processo no 024.202.0044212017 _l

16 = vEC 

=x =1oo% = -y oro
ROF

IC - Índice de comprometimento otçomentário-Íinanceiro da Despesa;

YEC - Valor Estinado da Contratação p/ este exercício;

RoF - Previsão de Repasse orçamentário-Jinanceiro Ánuar rerativo ao elemento de despesa.

R$ 147.858,00 X 100%

Aracaju, 10 de maio de 201 7.

Diretora Administrativa e'Financeira

SOBR-E ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENT





GO\'ERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Secretariâ de Estado da Mulher, da Inclusão e AssistêDcia SociâI, do Trabâlho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO Rf,NASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PEDTDODf, CONTRATAÇÃODE SERvrÇO I rcszorz

Aracaju, l0 de maio de 2017.

Declaro,paraosfinsdodispostonoincisoIIdoArt.l6dat-"ico-piffi
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o Aumento de Despesa decorrente da contrataçào, por

Dispensa de Licitação, de empresa especializada em prestação de serviço de mão de obra (Monitor de

Atividade Socioeducativa), para atender as necessidades das unidades socioeducativas desta Fundação,

processo no 024.202.0044212017- 1, tem adequação orçamentríÍiâ e financeira com a lei Orçamentária

Anual do exercício é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

WELLINGTON DAIITAS
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GOVERNO DO f,STADO DE Sf,RGIPE

secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistênciâ socisl, do Trabalho e dos Direitos

Humanos

FTJNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PEDIDO Df, CONTRATAÇÃO DE SfRVrÇO

Todas as unidades operacionais e sede
administrativa da Fundação Renascer do

O pagamento ocorrerá no prazo de l0 dias
contados a partir do recebimento pelo
contratante de nota fiscal acompanhada das

certidões e comprovantes de pagamento dos
tributos.

Aracaju, l0 de maio de 201 7

WELLINGTON DANTAS MARQUES

IÍem Quant Especificação
Valor Mensal Unitâio

Valor Mensal Total

0l 30
Monitor de Atividade
Socioeducativa 4.928,60 147.858,00

TOTAL 147.858.00

Prazo de Execução: 180 dias

Local(is) de prestação:

Prazo de Pagamento:



DocUMENTAçÃo

DA

EMPRESA
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cNPJ 23.836.44UOO'C1-23

NtRE 28600025091 ]ucESE

ANTONTO ROGÉR|O MONTENEGRO OOS SANTOS' brasileiro' maior 'Solteiro' empresário',

natural de Aracaju/se, na icido em 01/03/L969, CPF 502 220405-30 RG803423 2a via ssP/sE

,residente e domiciliado na Rua Rui Barbosà ne 19 Bairro lnácio- Barbosa CEP 49040-560

Aracaju/se , único sócic da empresa MONTENEGRO iERCERIZAçÃo E SERVIÇOS EIRELI-MÊ

CNPJ 23.836.441/ooo1-2:i, contrato social arquivado ôa lEcÉS€ sob o número 28600025091

estabelecida na Rua Guilhermino Rezende ,ne, 321, Bairro Treze de JUIhO Aracaiu/se cEP

49020.635

. Alteração de \TIVIDADES

A sociedade terl por obieto social as seguintes ãtividades:' Construção de

Rodovias c Fe.Ícúi3s, Obras rle Urbanizacão (ruas, praças e calçadas) construção

de berragens e represas paÍa geração de Energia, construção de estaçãa de

redes de distribuição Ce energia elétrica, ,Montagem de estÍuturas metálícas'

Construção de lnstalaçóes esportivas e Recreativas' Demolição de edifícios e

outras estruturas ,Preparação de canteiro e lirnpeza de terreno' Instalação e

Manutenção elétrica, lnstalações Hidráulicas, Sanitárias e de gás' lnstalação e

manutenção dr: sistemas centrais de ar condicionado de ventilação e

refrigeração, ln',permeabilização em obras de engenharia civil' Serviços de

Pintura de Edifícios em geral, obras de fundações, obÍas de Alvenaria' Pesquisa

de mercado e d': opinião publica, Locação de mão de obra temporária' limpeza

em prédios e erm domicílios, Ativadades paisaBistas' Serviços combinados de

escritório e apôio administrativo.

.j..-itl:À co!E-iJ:.r: )4 as:ÀN != s9-i6:?Lj - j30Ê

,r:rtii::c a a...;:S:ira 1n 23'l:,/:CLi Ll:)i SCB N' :0!áirl'ii:)-
P§CaaCa;-a: !áJli"))l) ll ?3.ri?,'20ii. :aO:aÔ:rg vÊ§: §:'Â;\i

RATUAL DA $4!8E54





Em decorrência da alter:ção acima pactuada, fica alterada a clausula SEGUNDA e as
demais cláusulas não mcdificadas pela presente alteração, permanecem inalteradas

cúusuLA 2! o8rETlvo s(rctAt

A) A sociedade tem por ob.ieto social as sêguintes atividades: A sociedade tem por objeto socíal
as seguintes atividades:, construção de Rodovias e Feríovias, obras de uíbanizaÉo (ruas,
praças e calçadas) Constrlção de barragens e represas para geração de Energia, Construção
de estação de redes de distribuição de energia erétrica, ,Montagem de estruturâs metáricas,
construção de lnstalações esportivas e Recreativas, Deríolição de edifícios e ouúas estruturas
,Preparação de canteiro e rimpeza de terÍeno, rnstaraÉo e Manutenção erétrica, rnstaraçôes
Hidráulicas, Sanitárias e de gás, lnstalação e manutenção de sistemas centrais de aí
condicionado de ventiraçiio e Íefrigeração, rmpermeabirização em obras de engenharia civir,
Serviços de Pintura de Ediiícios em geral, Obras de fundações, Obras de Alvenaria, pesquisa de
mercado e de opinião putrlica, Locação de mão de obra temporária, limpeza em prédios e em
domicírios, Atividades pai!agistas, se.viços combinados de escritório e apoio administraiivo.

ii,_N:Â act€ac::: lo as:ÀDo oE secc:?: - sirre

-ll.:_i::o.r r--:.;:ri:?o:ry -'J/:-,,:1t.. Ir r j,),,t v- ?i.;,)r.j1-!)?:r( i . . :a,-ô : r : i5t i ..i: : J/.--,. t,:i :,_ :.;,r .u 7r.:.:::i;i i-,
: '..;.; I ).1 '?lr y:i_j: !j:),lt?jlr:
!1o:::::ii..âo .!j;- j-j::r::_...;-:j a j:-i.,.:;.)-i r-."1:: t:,úÊ:.-l*:,:





E por estar assim iusto atsina o presente instrumento de alteração contratual em uma

única via de igual teor e paÍa um só efeito na presença de 02 (duas) testemunhas'

Aracaju, 26 de Dezembro de 2016-

\
\rúteiFNurü_
Maria da Conceição Nascinlento Du;e

JliX:À CO!{sRCIÀL OO ÊSIàDO DE SÊRGr?S - iEDê

c::P.TaEiCO c A.eGlSrRO aX 2AlL2,'?)L6 !i Ci SOB N" 2oitio'ln-'5?tr'
gi{ota/Colo. :604CO52O DE 2S/r-2!'A:.' CoDitrO DÊ VEFLI ?lcàÇÀc'

J u cE s E ;i?3ll;i3';J§;.3i$303'33à;-."' e, ÊiLr - rÉ

vÀac,Ero ?Ássos slLvÀ
sEcÊ.EtÁRro -cEÂÀt

à-cÀcÀ-ry,28lL?/20r5
,â. rgi!!za. se tov -b.

-.). tun ,4ú0
Antônio Rogério Montenegro dos Santos

TESTEMUNHAS:

Maria de Fátima Costa l)liva

À v.l iCadê d..'-ê <locuÀêstà. Je :ig:esr! ai.e .1.;'i!o á cç'l?t'v'ÇàÔ ái s:3 rl:"i:ié"lc i's :ergéc:i?or P^::_r'-\ '

ajríú'a'-ro s+':: i:sg*cci''os cocuqos :r vi' ii'cdçáÓ

Titular-Adrninistrador





http://www.receita.fazenda. gov.br/Aplicacoesi

ÍIIINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNÉO

Nome: MONTENEGRO TERCETRTZACAO E SERVTCOS EtRELt _ ME
CNPJ: 23.836.44í10001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que
não constam pendêncies em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasir (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da Uniáo .1unio àProcuradoíe-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidâo é várida para o estaberêcimento matriz e suas firiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os Órgáos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçlo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive es contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ert. 11 da Lei ng g.212, dê 24 de jurho de 1991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à veriÍicâÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endêreços <http:/ Íúww. receita.fazenda.gov b,, ou <http://www.pgfn.fezenda.gov.brr. -''

certidâo emitida gratuitamente cÕm bese na porteria conjunta RFB/PGFN ng .1.751, de 02t1012014.
Emitida às '17:11 12 do dia 09t12t2016 <hora e data de Brasília>.
Vâlida eté 0710612017 .

Código de controte da cêrtidâo: 4058.6D59.8D7E.083A
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.

ldel
18/051201'l l1:46
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pooun uuttctÁnro
JUSTIÇÀ DO TRABÀLHO

crnrroÃo ![EcÀTrvÀ or pÉaltos rRÀBÀrJHrsrÀs

Nome: MONTENEGRO TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI - ME
(MATRIZ E FrLrÀrS)cNp,Jr 23.836.441lOOO1-23

Certidão n" : 129033989/2\tj
Expedição: 1-8/05/20L7, às 11:28:35
validade I L3/Lt/2O1,? - 180 (cento e oiEenta) dias, contad.os da data
de sua expedição.

certifica-se que !íot{TErÍEGRo rBRcErRrzÀcÀo B sERvrcos BrRErJr - ![E
(UÀTRrZ E FIrJrÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

23.836 -44L/000L-21, xÃo corsrÀ do Banco Nacionar de Devedorês
Trabalhistas.
certidão emitida com base no art . 642-A da consoridação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei \" L2.440, de 7 de julho de 2}rt, e
na Resolução AdministraEiva n" L47o/2071- do Tribunal superior do
Trabafho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho e estão atualizados aLé 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a CerEidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior d.o Trabal,ho naInternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rrÍFoRnÀçÃo rríPoRTÀnTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabathístas constam os dadosnecessários à idêntificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JusEiça do Trabalho quant.o às obrigações
estabel,ecidas em sentenÇa cond.enatória transitada em jurgado ou em
acordos judiciais trabarhistas, incrusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a
emolumentos ou a recolhimêntos determinados em 1ei; ou d.ecorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbfico do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão prévia.

DúvidaB e sugês!ões: cnd!@teE. jus.br



Visualização da Certidão

Dados do §olicitanto

Razão Social:
Nome Fantasia:
Domicílio:

Data da Emissão:
No da Certidão:

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICÉRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA OE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Auguslo Franco, Capucho
TeleÍone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEp: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA

MONTENEGRO TERCEIRIZAçÃO E SERVIçOS EIRELE-ME
(não informado) Nature2a CeÉidão: Execução Fiscal
Aracaju Tipo dê pêssoa/CpF Juridica,/ 23.A36.44t/OOOf_23

/CNPJ:
18/05/2017 11:30 Data de Vatidade: * t7/O6/2O77 *
* 00074A7456 * No da Autênticidade: * Se8gO7444S *

cêrtiÍico que,NÃo coNSTA, nos registros de distribuiÉo dos 10 e 20 Graus do poder JudiciáÍio do Estado de
sergipê, AÇÃo DE EXECUÇÁO FISCAL distribuída e que esteja em andamênto contra o(a) solicitante acima
identificado(a).

Observaçôes

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela ResotuÇão 61/2006, de 2glttt2}O6.

b) os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) diâs a partir da data de sua emissão. AÉs essa data será necessária a
emissão de uma nova certidão.

d) A autenticidade dêsta certidão ocú9ní ser confirmada na Égina do Tribunat de Justiça do Estado de sergipe -
www.§se.jus.br - no menu -serviços - certidão on Line-, utilizando o número de autenticidáde acima iààniincaoo.

ldel l8/05t201'7 tl:47
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Governo do Estado dê Sergipe

Secretaria de Estado dr Mulher, ds Inclusâo e Assistência Socã1, do Trabe[ro e dos Direitos
Fundrção Rênâsce. do Estâdo de Scrgipê

CONTRATO No _l2OL7
DISPENSA DE LTCITAçÃO No _/ 2Ot7

H umanos

A FUÍ{DAçÃO RENASCER DO ESTADO DE nte
CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito privado a a estrutu or9an
Estado, inscrita no CNpJ/MF sob o no 13.136 com sede
Garcia Moreno, Centro, na Cidade de Aracaju,
Excelentíssimo Senhor presidente Wellington

COÍ{TRATO DE FORNECIMENTO DE HÃO DE
OARA, QUE FIRiIAiI A FUNDAçÃO REI{ASCER
DO ESTADO DE SERGIPE E A EÍIIPRESA
XXXXXXXXXXXXX XXXXXX, CONFOR]T|E

Dr. Canuto

neste ato pelo

Mangueira inscrito no CpF sob
no 095.855.915-53, portador do RG sob 16.890

A XXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXX
de direito privado, sob a

XX.XXX.XXX/XXX-XX,

de XXXXXX, neste

termos do i

transcrito,

1 - OBJETO

1.1

CONTRATADA, pessoa jurídica

, inscrita no CNpJ/MF sob n.

XXXX, XXXXXX, cidade de XXXXXX, estado
ntes legais adiante firmado, consoante os

I que se integra a este ajuste como se nele estivesse

de celebrarem o presente instrumento, nos termos do
de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei

1998, pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, pela Lei no
de 2004, pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

o que consta da DISPENSA EMERGENCIALe o respectivo processo
cláusulas e condições a seguir descritas:

- O presente instrumento contratual objetivará contratar empresa
especializada em prestação de serviço em fornecimento de mão de obra
(Monitor de Atividades socioeducativas), para atender as necessidades da
sede e das unidades socioeducativas desta Fundação.

*rO O. aO*,
cNpJ 13. r 36.825/0001_80c8p 49048_100 ARACAru_SE

no 9.648,

11.079, de

2006 , tendo
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Goyerno do Estrdo de Sergipe
secrclrria d. Estldo dr Mulher, d. Inclusao ê Assistêncir sociri do Tr.bslho e dos Dircitos Humrnos

FuDdação Rcnascer do Estsdo de Sêrgipe

2- DA FORtr,tA O: RneSraçÃo Dos sERvrços
os serviços serão prestados de maneira a atender as descrições do projeto básico,

respeitando a demanda solicitada pela contratada, dentro do que for acordado neste termo.

3 - PREçO E FOR]IIA DE PAGA}IENTo

3,1 -Em contraprestação os serviços referidos no
CONTRATANTE pagará a CONTMTADA, o vator gtobal de Rg
oitenta e sête mil e cênto e quarênta e oito reais) i

3.2 - Mensalmente, a CONTMTANTE pagará a

até o 10o dia útil do mês subseqüente ao da estimado
(cento e quarenta e sete mil e oitocentos e ci quantia
serviços efetivamente prestados.

3.3 - As faturas deverão ser Renascer jy'rstaao de Sergipe. aos
cuidados do órgão administrador dos o 50 (quinto) dia útit do mês

de conferência e atestação da
subsequente ao da prestação dos

execução dos serviços,

3.4 -Está a coNTM obrigada mentos dos seus funcionários por
até 03 (três) meses pela CONTRATANTE.

3.5 - a do Estado ipe disporá de 05 (cinco) dias úteis da
data da entrega la quitação da despesa, para aferi-la com efetiva
execução dos de irregu laridades, ao emitente. O pagamento
mensal, Itimo mês, RESPEITADAS AS DEMAIS CoNDIÇÕES

.TUAIS, o 10o dia útil do mês subsequente ao da efetiva prestação

dos correspondentes de cobrança, desde que:

, apresente mensalmente, comprovação de Regularidade
empregados que executem as atividades laborais nesta Fundação,

quitação dos seguintes documentos:
a) Guias dÉ recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço _ FGTS;
b) Folha de Pagamento dos empregados utilizados nos serviços contratados, contendo a

mesma declaração firmada pelo representante da CoNTMTADA e por seu contador, nos
seguintes termos: "Declaro sob as penas da Lei, que esta folha de pagamento, pertinente ao
mês 

-, 

ano _, contempla o nome de todos os trabalhadores utillzados direta e
indiretamente na execução de serviços ajustados nos termos do contrato no

deste contrato o

RUA Dr. CANUTO CARCIA MORENO. SN _ CoNJ_ cr r - TELS (79) 3179-1s52
CNPJ I 3. I 36.825/0001 -8ocEp 49048_100 ARACAru . SE

para

Fisca I

com
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s.cretrrii de Estado dr Mulher' de Incrusío c Assistência socúri, do Trsbrrho e dos Direitos Humanos
Fundrçío Reossccr do Estsdo de Scrgipe

c) Guias de encargos tributários, vale transportes e vale alimentação de toda mão de
obra objeto do contrato, do mês vencido.

d) Fotocopia da "folha de ponto. ou.'cartão de ponto" dos empregados;
e) Fotocópia dos contracheques de todos os empregados utirizados direta ou

indiretamente na execução dos serviços ajustados, devidamente assinada pelos mesmos ou,
alternativamente, o comprovante de depósito dos varores devidos nas contas dos empregados;

D Quando do afastamento do credenciado das dependências da CoNTMTANTE, deverá
ser devolvido o Cartão de Identificação a ser firmada Declaração -empregado ou ex-
empregado da CONTRATADA, atestando o período em que o serviços à
CONTMTADA nas dependências da CONTMTANTE.

3.6 - O pagamento mensal, inclusive a última somente após a
CONTRATADA ter cumprido integralmente as nos itens 3l
EM CASO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE ARA DO TRCT.

3.7 - a CONTMTADA, sem prejuízo primento ajustadas no
subitem precedente, apresente ao final do ,q termo , resilição ou rescisão.
a) Relação do nome de todos os que presta serviço contratado;

-empregados indicando o período
b) Declaração firmada por cada u
que trabalhou nas dependências da

c) Devolução do cartão dd
3.8 - Existindo empregado ou ex-empregado utilizados nos

serviços, desde que seja parte feito, o valor do pedido e dos depósitos
judiciais, se das faturas mensais ou da garantia de execução do
contrato e da ação, para pagamento da condenação ou
liberação em

3.9 - A não aceita pela CONTRATANTE será devolvida à

serem efetuados e, neste caso,indicativos de correção a
renovar

a contratada não faça as correções apontadas no prazo de 4g
(quarenta e oitd incidirá nas penalidades ajustadas nas condições contratuais, inclusive
suspendendo-se

aludido;

3,9.2 - A devolução da documentação de cobrança, não aprovacta pela
contratante, não servirá de motivo para que a contratada suspenda a execução dos serviços
ou deixe de efetuar os pagamentos devido a seus empregados, contratado e/ou fornecedores.

3.10 - A contratante fará retenção de Lro/o (onze por cento) do varor rerativo à parcera
de mão de obra (sarários + encargos sociais) da Nota Fiscar de prestação de serviços e

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. SN _ CONJ. ICr I - TELS (79) 3t79_t5s}

igual período o prazo de pagamento de que trata o item 3.3acima

CNPJ 13. 136.825/0001 -80cEp 49048_100 ARACAJU - SE

pagamento;
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Secretria dc Estrdo dr Mulher, da Incluslo e Assistêncis Socãi do Trrbetto e do3 Dircitos Hümrtros

Fundrçlo Renascer do Estrdo dc Scrgipe

êfetuará o recolhimento à seguridade sociar, até o 2 (dois)de cada mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, de acordo com a ordem e serviço no 209, de 20 de maio de 1999, do
Instituto de Seguridade Social do MPAS.

3.11 - A contratante, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá
sustar o pagamênto de quarquer Nota Fiscar de prestação de serviço apresentada pera
contratada, no todo ou em parte, no caso de não cumprimento das cláusulas acima aludidas.

4 . DOTAçÃO ORçAi{ENTÁRIA

4.1 -As despesas decorrente da execução
d isponibilidades financeiras da FUNDAçÃO RE

aprovada pelo CMFI - Conselho de Reestrutu
classificações econômicas :

€ontrato, das

previamente

as seguintes

5- OBRIGAçÃO

ausentar dos

contratada à

5.1- A a manter durante a execução deste ínstrumento, em
compatibil todas as condições apresentada na proposta,
que é parte i , e ainda disponibilizar todos os serviços exigidos, os
quais CONTRATANTE.

obriga-se ainda a custear as despesas com transporte,
custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos.

ADA fica obrigado a repor funcionários que por ventura venha a se
por motivos alheios a sua vontade, em até 2 horas após a informação da

nte.

5'4 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pero
CONTMTANTE.

5'5 - preservar e manter o ..NTMTANTE sarva de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrente de sua ação.

5.6 - Ficará a cargo da contratada a instaração e configuração do sistema, treinamento
de usuários, escrarecimento de dúvidas e provimento de orientações quanto ao uso do sistema

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. SN _ CON-I. I - TELS (79) 3179-1552
CNPJ 13.136.825/0001_80cEp 49048_100 ARACAJU - SE
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§ccrct!rir dc Esbdo dr Mulh.r, dt Incluslo c Assistêncir Socúl-, rto Trrbalho e aos Dircitos Humstros
Fuodaç1o Rcnascer do Estado de Scrgipe

e à resolução de problema, suporte técnico, atuarização de versões do software ao rongo do
tempo, isto é, fornecimento, instaração e configuração de novas versões que sejam rançadas
dentro da vigência do contrato suporte Técnico, atualizações, migração de dados, manutenção
corretiva e preventiva.

5'7 - A resposta as dúvidas e questionamento serão encaminhadas ao contratante no
prazo máximo de 24 horas,salvo interrupções necessárias por ocasião de serviços de
manutenção no sistema, casos fortuitos e força maior ou farhas decorrentes de ações e
omissões de terceiros tais como das empresas fornecedoras de elétrica e ou das
empresas prestadoras de serviços de telecomu nicações envolvidas di na
prestação do Serviço objeto do presente Contrato.

5,8 - Prestar o serviço com carga horária defi

6 - PRAZO

O Presente contrato terá
assinatura.

7 - DA EXECUçÃO OO COnrn^a

vigência de

Os serviços serão prestados

definidos no Projeto Básico, como su

O seu recebi

8-DIREITOS E

, a contar da sua

nidos pela fundação renascer,

propostas de preço.

o que determina o artigo 73 da lei 9666.93.

TANTE

,TADA defeitos e irregularidades encontradas na
8.1 -

execução dos

por ,a
(m) corrigido(s) imediatamente.

CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não
da prestação de serviços e da sustação do pagamento de

8.3 - lizar?acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento
dos serviços sol

8.4 - o pagamento à contratada de acordo com o estabelecido no contrato.

9 - DIREITOS E OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
9 1 - Executar o serviço em estrita observância às disponibilidades do projeto Básico e

da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas neste termo;
9'2 - Manter a execução do contrato, todas as condições de habiritação e quarificação

exigidas;

RUA Dr. CANUTO GARCTA MORENO. SN _ CONJ. cr r - TELS (79) 3179-tss2

exigir

cNpJ 13. 1 36.825/0001 -80cEp 49048_1 00 AMCAJU. SE



Gov.rro do Estado dc Sergip€
sccretsris d. Estado da Mulher, d. Irclusão e Assistêncir socãli, ao Tratrtno e aos Direitos Hum.nos

Fundrçtro Renrscer do Estado de S.rgipê

9.3 -Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a
terceiros decorrentes de curpa ou doro a execução do contrato, não excruíndo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscarízação ou acompanhamento pela contratante;

9.4 - Não transferir a outrem, em todo ou em parte, o contrato firmado com a
contratante sem previa e expressa anuência da contratante;

9.5 - Não rearizar assocíação com outrem, cessão ou transferêncía totar ou parciar,
bem como fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa a do Contratante;

9.6 - Designar preposto para atender aos chamados e Contratante.

10 - DO REGTME DE EXECUçÃO

O objeto do presente contrato, terá sua
Empreitada por preço Global, em conformidade
vigentes.

11 - DO REAJUSTAMENTO DE

Os preços contratua is são

12- DAS PENALIDADES E MULTAS

12.1 - Em

instrumento

multas:

Indireta, o Regime de

da Lei e alterações

faculdade de rescindir este

CONTMTADA as seguintes

prejuízo da

aplicar a

até o dia de atraso, pelo não cumprimento de

(Três décimos por cento)
exigência da Fiscalização O,3olo

valor contratua l.

por cento)sobre o valor total ou parcial da obrigação não

Empenho ou documentoconseqüente cancelamento da Nota de

,r* - O(s) vator(es) da(s) mutta(s) será(ao) descontado(s) da fatura.
L2.t.4 - o montante correspondente à soma dos varores básicos das murtas,

exceto as compensatórias, será rimitado a 300/o (trinta por cento) do equivarente ao
valor global deste instrumento contratual.

12.1.5 - As penaridades estaberecidas nesta cráusura não excruem quaisquer
outras previstas em rei ou neste instrumento contratuar, nem a responsa biridade a

RUA Dr. CANUTO CARCIA MORENO. S/N _CON"|. r - TELS (79) 3179_1552
CNPJ 1 3. 1 36.825/0001 -80cEp 49048_l OO ARACAJU . SE
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Goverúo do Estsdo de Scrgipe

Sccrctaris de Estrdo da Mulher, ds Inclusão c Assistêncis Socúl-, ao trabalho e dos Direitos Hümrnos
Fü[daçío Rcnasccr do Estsdo dc ScÍgipe

coNTMTADApor perdas e danos que causar ao CoNTMTANTE, em conseqüência
do inadímplemento de qualquer condição ou cláusula deste instrumento contratual.

12.1.6 - A CONTMTADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição
motivada, dentro do prazo improrrogáver de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir
da data do recebimento da notificação, caso em que o CoNTRATANTE terá
igualmente um prazo de 15 (quinze) dias consecutivos para comunicar a
manutenção ou elevação da multa.
12.2 - Considerar-se-á penalidade cabível, àquelas

alterações vigentes.
Lei 8.666/93 e

13 - DO ACOIIPONHAHENTO E DA FISCALIZAçÃO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei desig DIMF, O

fiscal de contrato, devidamente credenciado I dirimi as dúvidas que
surgirem no curso da execução e que de tudo dar nte, além de
fisca liza r o contrato, deverá:

a) Conferir os documentos I item 6;
b) Comunicada pelo , a propositura de reclamação

trabalhista deduzir da , documentação de cobrança
mensal o valor empregado ou ex-empregado da CONTRTADA,
ou ainda, o

c) Dispor e ;ít}1. seus ou contratados ao usarem os equipamentos de
pela legislação de higiene e segurança do

t4-
do contrato de trabalho, deverá juntar a cópia do TRCT.

pode rescindir o presente instrumento contratual, sem que
assista a ,TADA qualquer direito de indenização ou de retenção, nos seguintes casos:

,O/ - O não cumprimento de cláusulas contratuais. especlficações ou prazos.
74'2.2 - A rentidão no seu cumprimento, revando o coNTMTANTE a comprovar

a impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado.
L4,2.3 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maror, regurarmente

comprovada, impeditiva da execução deste instrumento contratual.
14.3 - Existindo recramação de empregado ou ex-empregado utirizado nos serviços e

desde que a contratante seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se
houver, serão deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do contrato e retidos

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. SN - CONJ_ r - TELS (79) 3179-1552

bitem 6.4.

cNpJ 13.136.825/0001-80cEp 49048-100 ARACAru - SÊ



,*."

aor..no#oo o" a"rn,r"
Secrctarir dc f,strdo de Muthc., ds Inctusa" 

" 
G;iã""i, s*t'ri:ão Trebatho e dos Direitos

Fuodsçio Renssccr do Estado dc Scrgipe
Humanos

até o tránsito em iulgado da ação. para pagamento da condenação ou riberação em favor da
CONTMTADA.

Na hipótese de Rescisão do presente contrato, a contratada reconhece, de logo, odireito do contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas na Lei g.666/93.

15 - FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado de
decorrentes deste instrumento contratual, o qual rege_se
vigente, e no que couber no Código Civil e penal Brasileiro.

Sergípe, para dirimir as questões

16 - DrsosrçôEs GERATS

E, por estarem justos e combinados, as instrumento
contratual em 03 (três) vias de igual teor, que tambem oassinam, para surtir os jurídicos e legais

xx de xxxxxxxx de 2Ol7 ,

CONTRATANTE:

iIANGUEIRA ]IIARQUEs
DA FUNDAçÃO RENASCER

REPRESENTANTE

CONTRATADA

TESTEMUÍ{HAS:

1-

2-
CPF NO

CPF NO

RUA DT. CANUT
cNpJ 13.136.825/0001-80cEp 49048_100 ARACAJU _ SE

Lei de Licitações
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARTA DE EsrADo oA TNcLUSÁo, ASStsrÊNCIA E Do DEsEM/oLVTMENTo
FUNDAÇÃO RENASCER Do ESTADo DE SERGIPE

PROCESSO No 024.202.OO442 / 2017 -L

PARECER No O93/2O17

ASSUNTO: DTSPENSA DE LrCrrAçÃO eM CanÁren EMERGENCTAL

TNTERESSADOS: FUNDAçÃO nenASCER DO ESTADO DE SERGTPE

E A EMeRESA MoNTENEGRo rencernrzaçÃo E sERvrços
EIRELI-ME

PROCESSO ADMINISTRATIVO.ucrraçÃo orsprrsÁvet.
EMERGENCIA. ART. 24, IV, DA
LEr N,o A,666193.
POSSTBILIDADE COM
nrcoueroeçÃo.

I - RELATóRIO:

Trata-se do Processo Administrativo no

024.202.0044212017 -t, encaminhado pela Diretoria Operacional desta

Fundação Renascer acerca da análise de dispensa de licitação.

Segundo se infere dos autos, o presente processo

administrativo tem por objeto a dispensa de licitação, em caráter
ernergencial, para contratação de empresa com intuito de fornecer mão

de obra especializada (monitor de atividades socioeducativas).

Foram acostados os seguintes documentos: Comunicação

Interna no O3l20l7 atinente à solicitação da contratação de empresa

especializada em prestação de serviço em terceirização de mão de obra

de 30 (trinta) Monitores de Atividades Socioeducativas (fls. 02/03);
Justificativa (fls. 0afiil; Atendimentos nas Unidades (fls'10/13);
Solicitação de Abertura de Concurso Público (fls. t4/21); Mandado de

Citação e Tutela Antecipada processo 201611700859 (fls.22/30);
Projeto Básíco (fls.31/32); Autorização da Presidência (fl. 33); Proposta,

Planilhas e Documentos da Empresa Mar Azul Empreendimento Ltda

Qtutat'-rr-=-
I (79) 32;9-2 )6C - TEI-/FlRua DÍ. Cânuto Garcia Mor.'no. SIN - Conj. Médici I

C.(r.C. 13.136.825/0001-80 CEP -49048-100 E fÍenascer3p(3



AS>\tó\

ôqt v
/§
q

M

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SEcRETARTA DE ESTADo DA tNcLUSÂo, ASStsrÊNctA E Do DESENVoLVI\,ENÍo
FUNDAÇAO RENASCER OO ESTADO DE SERGIPE

$ls. 3a/aa); Proposta, planilha e Documentos da Empresa Montenegà
Terceirização e Serviços Eirelli-ME (fls. 45/49); proposta, planilhas e
Documentos da empresa Bessa construções e Empreendimentos Eireli -
ME (fls. 50/56); Proposta, planilha e Documentos da Empresa Fran
Construções e Serviços Ltda - ME(fls. 57/64) Mapa Comparativo de
Preços (fl. 65); Classificação Orçamentária (fls. 66/67); Consulta I_
GESP (fl. 68); Declaração Estimativa do Impacto Orçamentário_
Financeiro (fl. 69); Declaração sobre Aumento de Despesa (fl. 70);
Pedido de Contratação de Serviço (Í1. 7l); Documentação da Empresa
da Empresa Montenegro Terceirização e serviços Eireili-ME, certidões
Comprovante de residência e documentação pessoal (fls. 72/gL)
Minuta de Contrato (fls. B2l90).

II - CONSIDERAçõES PRELIMINARES:

Propedeuticamente impende asseverar que não faz parte
das atribuições desta procuradoria Jurídlca a análise acerca da
conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,
quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo.

Estes aspectos são corrigueiramente denominados de"mérito administrativo" e são de responsabiridade única do
Administrador Público.

À Procuradoria Jurídica, incumbe apenas a análise dos
aspectos ju rídicos dos questionamentos realizados.

III - MÉRITO:

A contratação direta, como o próprio nome revela,
consiste na contratação feita pela Administração pública sem que
haja o prévio processo ricitatório. Essa forma de contratação
constitui medida excepcional, diante da regra constitucional
insculpida no art. 37, inc. XXI, da Carta Magna:

Rua DÍ. Canulo Garcia Morcno, S/N -Conj. !{édici I
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:Art. 37..A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoaltdade, moralidade,
publicidade e eficiência e, tambem, ao seguinte:
t...1
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
:eryiqos, _compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o-qual somente permitirá as exigências de qualificação técnicae. econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrlgações. "

Pois bem, a contratação direta tem como espécies:
dispensa e inexigibilidade. A dispensa, por sua vez, tem, como
subespécies, a licitação dispensada e a licitação dispensável.

A diferença básica entre as espécies de contratação direta
consiste, basicamente, na possibilidade, em tese, de competição, no
caso da dispensa, nos termos do art. 17 (licitação dispensada, á, qr"
não existe quarquer manifestação voritiva do administrador púbrico,
impondo-se que a licitação não seja realizada) e do art. 24 (licitação
dispensável, em que o administrador público tem opção em realizar ou
não o processo ricitatório) ou ainda na impossibiridade de competição, oque ocorre na inexigibilidade, nos termos do art. 25, todos da Lei no
8.666, de 1993.

Pois bem, de acordo com a justificativa do ordenador a
contratação emergenciar de empresa especiarizada para prestação de
serviços de fornecimento de mão de obra especiarizada (monitor deatividades socioeducativas) em diversas unidades da Fundaçâo
Renascer.

É certo que a ausência desse tipo de serviço pode
ocasionar a pararisação/prejuízo na prestação dos serviços atinãntes aoprocesso de ressociarização, frise-se apresentado pero Estatuto da
criança e Adolescente como prioridade Absoruta - o que certamente
não comporta outra interpretação.

Rua DÍ. Canuto GaÍcia Mo.eno, S,a.l - Cony 14aict t
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Da análise da situação ventilada, verifica-se que as
Unidades Socioeducativas apresentam-se em situação
excepcional/emergencial no tocante às movimentações atípicas, a saber
paralisações, depredação do patrimônio público, mormente na estrutura
física e material de consumo.

Neste ponto, é importante destacar a extrema
necessidade da presente contrataçâo de empresa especializada no
fornecimento de mão de obra a fim de promover a execução de
medidas específicas para contribuir com a evolução do processo
socioeducativo e, por outro lado, evitar constantes depredações em
situações de crise.

Sem maiores digressões, ressalta-se a necessidade de
contratar empresa com profissionais especializados no processo de
sócio-educação haja vista o imperativo de atender as demandas das
Unidades Socioeducativas, em atenção aos preceitos inerentes ao ECA e
SINASE.

Afora isso, não se pode olvidar uma série de fatores co_
responsáveis pela situação emergencial apresentada pela Fundação
Renascer nos últimos meses, quaÍs sejam: paralisações, efetivo de
segurança insuficiente, estrutura física deficitária, mudança do
comportamental apresentado pelo socio-educando ocasionado também
pela abstinência do uso de substâncias ilícitas, além do aumento
significativo do número de adolescentes em todas as unidades do
sistema gerido pela Fundação Renascer

Anota-se também, nos últimos anos, foram fartamente
divulgadas ocorrências através da mídia local e nacional, bem como a
tramitação na t7a vara civil da comarca de Aracaju - JIJ de Ações civis
Públicas - ACP em face do Estado de sergipe e da Fundação Renascer,
tombadas sob nos 20t3tL700542, 2Ot3tt7OLL77, 20t3t1701182 e a
mais recente registrada sob no 201611700959.

Para tanto, é considerada uma situação emergencial,
asseguradora da regular dispensa de licitação, aquela que precisa ser
atendida com urgência, objetivando a não ocorrência de prejuízos, não
sendo comprovada a desídia do administrador ou a falta de
planejamento.

ú1/rÃ'
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Pretende, assim, a Fundação Renascer, enquadrar o
presente caso concreto em uma forma de contratação direta,

/a.t
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é R$ 147.858,00 (cento e
e oito reais) o que totaliza o
e oitenta e sete mil, cento e
no dispositivo legal acima

que tanto o risco à segurança das
uso da normã, quanto ao risco de
econômico."
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correspondente à licitação dispensável emergencial, prevista no aft. 24,
inc. IV, da Lei no 8.666, de 1993, que possui a seguinte redação:

" Att. 24. É dispensável a licitação:
t...1
lV. nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a seguranga de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e
somente para os bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e paÍa as parcelas de obras e serviços
que possam ser concluídas no prazo máximo de í90 (cento e oitenta)
dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos
contratos;

pertinente trazer a colação, o entendimento do ilustre
Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, in,,Contratação Direta sem
Licitação",54 Ed. p. 323-324, que ao definir risco assevera:

"Não basta, contundo que ocorra situação de emergência, sendo
imprescindível que a situação gere urgência de atendimento porparte da Administraçào, suja omissão possa ocastonar oucomprometer a segurança de pessoas, serviços, equipamentos
e outros bens, públicos ou particulares, em súma o risco. Nessêpasso e mister que o administrador, 

'ao 
dispensàr a licitação

tenha presente o risco que, com a dispensa poderá ser evitado.,,

E continua logo adiante:

"Há tJe se observar, aincia,
pessoas e bens ampara c
grave prejuízo, de conteúdo

O valor mensal do contrato
quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta
valor global de Rg 887.148,00 (oitocentos
quarenta e oito reais) enquadrando_se
transcrito.

c.G c. lt.l3ó.t25l0001-80 cEp 49048-r00 '-_gp@inclusao.se.go!.br
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A emergência pode decorrer de um caso fortuito ou força
maior, que será aferida de forma objetiva, como também pode ser
ocasionada, a partir da má gestão do administrador público, que

/\)
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resultará, no momento de sua verificação, em uma imprescindibilidade
de prestação de serviços, sem que haja tempo necessário para a
realização do devido processo licitatório.

Amaral:
Nesse sentido, nos ensina Antônio Carlos Cintra do

"Há que usar essa faculdade com o devido cuidado,
Sobretudo se deve atentar que muitas vezes a
emergência resulta não do imprevisivel, mas da
falta de providências tomadas no monento
oportuno pelas unidades têcnicas ou
administrativas da empresa, Na prática, ocorre com
freqüência o adiamento de decisões, ou a falta de
planejamento ou progÍamaçâo de atividades, de
modo que, em um dado momento, a contratação
passa a ser emêrgencial.' (In, Comentário no 49, de
LSILI/2OO1, Tema Dispensa de Licitação por Emergência
(2), Centro de Estudos sobre Licitações e Contratos - CELC.
Disponível em www.celc.com.br. Acessado em 28 de abril de
2011).

Em ambos os casos/ no entanto, porque existente a

situação de emergência, será possível a dispensa de licitação, sendo
que, na hipótese de desídia, deve ser perquirida a responsabilidade
funcional do administrador públíco.

Segundo o art.24, Ínciso IV, da Lei no 8.666/93, retro
mencionado, é possível a contratação direta, dispensando-se a licitação,
nos casos de emergência ou calamidade pública.

A licitação torna-se um dos instrumentos básicos para a
concretização da isonomia na gestão pública, de modo que, os
administradores devem, ao máximo, fundamentar sua atuação em
planejamentos e previsões técnicas, capazes de equiiibrar as demandas
da sociedade e a prevalência do processo licitatório.

Notadamente, a regra é obrigatoriedade do certame
licitatório, enquanto que a dispensa materializa-se como exceção em
casos de emergência ou calamidade.

11/tttca
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Feitas essas considerações, nos casos de calamidade e de
emergência, exige-se uma atuação imediata e urgente do Estado, sob
pena da ocorrência de dano em detrimento de pessoas ou de bens.
conquanto a calamidade pública envolve fatos da natureza que causam
risco geral (ex. secas ou inundações), a emergência implica em risco
pa rticu larizado.

" ...O gestor público em cosos de emergêncio esto
dionte de umo problemóiico que deve ser resolvido
segundo o perspectivo dos volores, deve indogor se o
necessidode de reolizoçõo do oiividode odminislrotivo
nôo suporto o iopso temporol poro o término de um
procedimento licitotorio e se o nôo desenvolvimento
do lorefo implicorio em um prejuízo evidente poro o
oÍendimenio do interesse público. Configurodo o
impossibilidode temporol de reolizoçõo do ceriome e o
certezo de desotendirnento do interesse público, é
possível i,lentiÍicor o situoçoo emergenciol. (
"Emergêncie e Calamidade: Limitaçõês e Reqúisitos para
Contratos e Renovações,, - Camilo de Oliveira Carvallro)

Kecenremente, o TCU emitiu emblemática decisão,
mudando sua tradicional jurisprudência a respeito da negligência do

Recentemente, TCU e m itiu emblemática

gestor como fonte das situações emergenciais. o plenário daquela corte
assentou que:

"A srluoçôo previsto no ort. 24, rV, do Lei n" 8.ó66/93 nõo
disiingue o emergêncio reol, resultonte do imprevisível,
doquelo resultonle clo incúrio ou inércio odministrolivo.
sendo cobível, em ombos os hipóieses, o controtoçôo
ciireto, desde que devidomenie corocterizodo o urrgêÀcio
de otendimenÍo o situoçôc que posso ocosionor prelúízo ou
compromeier o seguronÇo de pessoos. obros. serviços,
equipomentos e outros bens. públicos ou porticulores".,,
(Acórdão n.o 113a/2O1l-ptenário, TC-OO6.399/2OOa_2,
rê1. Min. Ubiratan Aguiar, O4,OS.201f)

Para o relator, "há que se separar a ausência de
planejamento da contratação emerEencial proDriamente dita, tratando-
as como questões distintas". Nesse quadro, a contratação emergencial
ocorreria "em função da essencialidade do serviço ou bem que se
pretende adquirir, pouco importando os motivos que tornam imperativa
a imediata contratação".
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Assim, "na análise de contratações emergenciais não se
deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos advindos de sua
não realização".

Sinteticamente, segundo o Ti-t,)unal de Contas da União e
vasta doutrina acerca do tema:

a) a situação adversa, dada como de emergência ou de caramidade
pública, não pode ter se orÍginado, total ou parcialmente, da falta de
planejamento, da desídia administrativa ou cla má gestão dos recursos
disponíveis;

Rua l)r. (lanuro GaÍcia Mo.eno, Sn _ Coni !4tOici I I179)32r9-2r60-

b) a urgência tem de ser concreta e efetiva, ,rlsando afastar risco de
danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas;

c) é imprescindível que o gestor aponte na sua justificativa, os
problemas que podem advir da paralisação do serviço, comprovando_se
a ocorrência de prejuízos ao interesse púbrico no caso de pararisação;

d) a autoridade superior deve ser, no prazo de três dias, comunicada da
contratação para ratificaçã'r e pubricação na imprensa oficial, no prazo
de cinco dias, como condiçâo para eficácia dos atos;

e) o processo deve ser inst.uído com a razão da escorha do fornecedor
ou executante e justificativa do preço, conforme disposto nos arts. 37,
caput, da Constituição Federal e 26, caput, parágr.afo único, incisos I, II
e III, da Lei no. 8.666/1993;

f) a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, de
determinadas obras, serviços ou compras, segundo as especificações equantitativos tecnicamente apurados, tem de ser o meio adequado,
efetivo e eficiente para afastar o risco iminente detectado;

g) à medida que forem firmados novos coatratos devem ser encerradas
as prestações de se,-viços exercidas no âmbito do contrato emergencial;

fuua
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h) a situação de emergência não exclui a verificação da capacidade
técnica compatível com a complexidade e o porte do objeto a ser
contratado, da habilitação jurídica, da qualificação econômico-financeira
e da regularidade com a Seguridade Social;

i) não é permitida a renovação de contratos firmados com fulcro no art.
24, lV, da Lei 8.666/1993. persistente a situação excepcional, deve ser
realizada nova contratação, ainda que com a mesma pessoa
anteriormente contratada, desde que novamente atendidos todos os
requisitos acima apontados para a validade do ato;

Mais uma vez repetimos, a verificação de situação
emergencial é de responsabilidade do gestor, que, a partir do caso
concreto, e sopesadas as nuances relativas ao atendimento do interesse
público primário, verifícará se é caso de aguardar a contratação
respaldada em licitação a ser rearizada para que se verifique a proposta
mais vantajosa para a Administração pública.

Nos termos do art. 26, parágrafo único, inc. II, da Lei po
8.666, de 1993, além da justificativa de preço, deve ser demonstrada a
razão da escolha do fornecedor ou executante. Tar anárise e definição
constitui responsabilidade do gestor.

proceder às
em especia I

Rua DÍ. Canuto GâÍcia Moreno. S/N _ (lonj. llédici I
c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEp-49048_100

Considerando toda a discussão doutrinária ejurisprudencial contida neste parecer quanto à necessidade da
demonstração cabal "da situação que possa, ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares',. Compete, pois, ao ordenador de
despesa verificar, no caso concreto, se a situação fática em questão
atende aos requisitos estaberecidos para contratação emergenciar,
promovendo-se a devida ratificação da justificativa aposta aos autos
conforme caput do art. 26 da LLCA.

Há de se observar tambénr a necessidade de
publicações legais previstas no artigo 26 da Lei 8666/93, e
o contido no aÍt. 11 do Decreto 24.960/07, in verbis..

fr,t"u ht:
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"Art. If. Em todos os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, é obrigatória a pubiicação prévia dã Edital no
Portal de Compras do Estado de Sergipe - COMPRASNET _,
para a pu,blicidade e obtençáo de propostas mais vantajosas
para o Orgáo ou Entidade contraiante, nos termos do
Decreto Estadual n" 24.480, de 26 de junho de 2OO7, e d,a
Instruçáo Normativa Conjunta n" OOI/2OO7, da Secretaria
de Estado da Administraçáo"

Por fim, urge esclarecer, mais uma vez, porque de notória
relevância, que a veracidade de todas as ínformações e documentação
apresentadas são de inteire responsabilidade Cos contratantes.

Nessa esteira cje pensamento, ultrapassando o debate
acerca da necessidade ou não de se instaura!- o certame licitatório, julgo
pertinente tecer considerações sobre a possibilidade de aplicação de
sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal,
em caso de malversacão da verba pública, decorrentes de
improbidade administrativa, a partir da Lei n.o 8.42g/g2, com a edição
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n.o
10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças
públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais
da Administração PúbtÍca (art. 37lCF).

IY-:§oNCLUSÃo

Diante do exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica
da contratação através de dispensa de licitação, em caráter
emergencial, para contratação de empresa com intuito de fornecer mão
de obra especializada (rnonitor de atividades socioeducatívas), nas
Unidades da Fundação Renascer, ccndicionando-se a produção de
efeitos do ato às crientações constantes no corpo do presente parecer.

Todâ a documentação prevista na Instrução Normativa
SEAD/PGE O0tiO07 - Decreto ?4.860107 deverá ser anexada.
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETAR|A DE ESTADo DA iNCLUSÃo, ASstsrÊNcÁ E Do DESENVoLVTMENTo soctAL
FUNDAçÃo RENASCER Do ESTADo DE SERGIPE

Faz-se necessário
documentação juntada aos autos
original, por qualquer processo
competente ou por servidor da
conforme reza o artigo 32, caput,

também a autenticação de toda a
que não tenha sido apresentada em
de cópia autenticada por cartório

administração sob as penas da lei,
da Lei no 8.666/93.

Por fim, não se pode olvidar as providências atinentes às
publicações devidas. De modo que a ausência dessa divulgação
representaria afronta ao princípio da publicidade, previsto no aft. 37,
caput, da Constituição Federal, e no art. 3o, caput, da Lei de Licitações.

É o Parecer. SMJ.

Aracaju(Se), em 22 de maio de 2017

,/)ú4r4*.,/^O.
Be!% AIDA MASCARENHAS CÂ

PROCURADORA AUTÁRQUICA E 

'
DACIONAL

oAB/SE 1.097

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno. SN - Conj. !!édici I

c.G.c. 13.13ó.t25l0001-E0 cEp4904E-100
t (79) 12r 9-2 t60 - TEUF Ax (19) 32tq:2|8
El fÍenasceÍ_gF@inciusao.se.go!.br
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á§otàn*ol*7Governo do Estado de Sergipe
Secreteri. de Estado da Mulher, da Inclusno e Assistência Socirl. do Trâbalho e dos Direitos H

Fundaçâo Renascer do Estado de Sergipe

CoÍ{TRATO No 05/2017
DrspENsA oe lrcrnçÃo No o4l2oL7

coNÍRÂTo DE FoRNEcrMEtro oe uÃo DE oBRA,

euE FTRMAM e rutoaçÃo RENAscER Do EsrADo
DE SERGIPE E A EMPRESA MONTENEGRO

rencelnrzlçÃo E sERvrços ETRELT-ME,

CONFORME ABAIXO DESCRITO :

I fUlOnçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, doravante denominada apenas
CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público vinculada a estrutura organizacional
do Estado, inscrita no CNPI/MF sob o no 13.136.825/000 1-80, com sede na Rua Dr.
Canuto Garcia Moreno, Centro, na Cidade de Aracaju, Estaoo de Sergipe, representada
neste ato pelo Excelentíssimo senhor presidente wellington Dantas Mangueira Marques,
inscrito no cPF sob no 095.855.915-53, portador do RG sob no 116.890 ssp/sE, infra-
assinada

e,

A ]IIONTENEGRO TERCEIRIZAçÃO E SERVIçOS EIRELI-ME, dOTAVANtE dENOMiNAdA

CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de
microempresa, inscrita no CNPJ/MF sob n. 23.836 .44tlOOOt-23, com sede na rua

Guilhermino Rezende, 32!, Treze de Julho, cidade de Aracaju, estado de Sergipe, neste
ato representada por representantes legais adiante firmado, consoante os termos do
instrumento de contrato social que se integra a este ajuste como se nele estivesse
transcrito,

fazem-se presentes, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos

termos do Inciso IV, att. 24, da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e

consolidada pela Lei no 9.648, de 27 de maio de 1999, pela Lei no 9.g54, de 27 de
outubro de 1999, pela Lei no 11.079, de 30 de dezembro de 2004, pela Lei

Complementar no !23, de 14 de dezembro de 2006 , tendo em vista o que consta da

DrsPEÍ{sa EÍtlERGENcrAL e o respectivo processo Administrativo, as cláusulas e

condições a seguir descritas:

1- OBJETO

1.1 - O presente instrumento contratual objetjvará contratar empresa
especializada em prestação de serviço em fornecimento de mão de

{
Ruâ Dr. Canuto Garcia Moíeno S/N, conjunto Médici l, BaiÍro Luziâ_ Aracaju-SeÍgipe. CEp: 49048-100
TEL.: (79') 3219-2160 / FAX (79)32 l9-2 I I E
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SccÍctaÍir de Estrdo da Mulher, da Incluslo e Assistêrcis Social. do Trabalho e dos Direitos Hu
Fundrçlo Rcnrscer do f,st8do de Sergipe

obra (Monitor de Atividades Socioeducativas), para atender as

necessidades da sede e das unidades socioeducativas desta Fundação.

2- DA FOR]IIA DE PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

Os serviços serão prestados de maneira a atender as descrições do projeto básico,

respeitando a demanda solicitada pela contratada, dentro do que for acordado neste

termo.

3 - PREçO E FOR]IIA DE PAGAMENTO

3.1 -Em contraprestação os serviços referidos no objeto deste contrato o

CONTMTANTE pagará a CONTMTADA, o valor global de RS 8a7.148,OO (oitocentos ê
oitenta ê sête mil cento ê querêntâ e oito rêais) informado na proposta comercial.

3.2 - Mensalmente, a CONTMTANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços
prestados até o 10o dia útil do mês subseqüente ao da prestação, o valor estimado em
R$147.858,00 (cento e quarenta e sete mil oitocentos e cinquenta e oito reais)/ quantia
correspondente aos serviços efetivamente prestados.

3.3 - As faturas deverão ser entregues a Fundação Renascer do Estado de
Sergipe, aos cuidados do órgão administrador dos contratos (DIRAF), ate o 50 (quinto)
dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços faturados, para fins de

conferência e atestação da execução dos serviços.

3.4 -Está a CONTRATADA obrigada a assumir os vencimentos dos seus
funcionários por até 03 (três) meses independente de pagamento pela CoNTRATANTE.

3.5 - a Fundação Renascer do Estado de Sergipe disporá de 05 (cinco) dias úteis
da data da entrega da documentação hábil a quitação da despesa, para aferi-la com
efetiva execução dos serviços e devolvê-la no caso de irreg ularidades, ao emitente. o
pagamento mensal, inclusive o pertinente ao último mês, RESPEITADAS AS DEMAIS

CoNDIçÕES CoNTMTUAIS, serão efetuadas até o 1oo dia útil do mês subsequente ao

da efetiva prestação de serviços, mediante a apresentação dos correspon,Jentes de
cobrança, desde que:

3.5.1 - A contratada, apresente mensalmente, comprovação de
Regularidade Fiscal correspondente aos empregados que executem as atividades laborais

nesta Fundação, com comprovantês de quitação dos seguintes documentos:

a) Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

b) Folha de Pagamento dos empregados utilizados nos serviços contratados, contendo a

mesma declaração firmada pelo representante da CoNTRATADA e por seu contador, nos

seguintes termos: "Declaro sob as penas da Lei, que esta folha de pôgamento, pertinente

ao mês 

-, 

ano 

-. 

contempla o nome de todos os trabalhadores utilizados
direta e indiretamente na execução de serviços ajustados nos termos do contrato no

Rua DÍ. Csnuto Garcia MoÍeÍro S/N, conjunto Médici t, Brino Luzi4 Aracaju-Sergiçc. CLp 49trrs-10:)
TELj (7913219-2160 / FAX (79)3219-2118
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Fundrção Rcnrsc.r do Est.do de Sergipe

c) Guias de encargos tributários, vale transportes e vale alimentação de
obra objeto do contrato, do mês vencido.

d) Fotocopia da "folha de ponto,. ou .'cartão de ponto,,dos empregados;

H

e) Fotocópia dos contracheques de todos os empregados utirizados direta ou
indiretamente na execução dos serviços ajustados, devidamente assinada peros mesmos
ou, alternativamente, o comprovante de depósito dos ,yalores devidos nas contas dos
empregados;

fl Quando do afastamento do credenciado das dependências da CONTMTANTE, deverá
ser devolvido o cartão de Identificação a ser firmada DecÍaração pero empregado ou ex-
empregado da CoNTRATADA, atêstando o período em que o mesmo prestou serviços à
CONTRATADA nas dependências da CONTMTANTE.

3'6 - o pagamento mensar, incrusive a úrtima fatura, somente será riberado após
a ..NTRATADA ter cumprido integrarmente as obrigações ristadas nos itens 3.2 a 3.4.
EM CASO DE RESCISÃO DO CONTMTO DE TMBALHO, DEVERÁ JUNTAR A CóPIA DO
TRCT.

3.7 - a CONTMTADA, sem prejuízo de cumprimento das obrigações ajustadas no
subitem precedente, apresente ao finar do contrato, quer por termo finar, resirição ou
rescisão.

a) Relação do nome de todos os empregados que prestarão o serviço contratado;
b) Declaração firmada por cada um desses empregados ou ex-empregados indicando o
período que trabalhou nas dependências da contratante;
c) Devolução do correspondente cartão de identificação.

3.8 - Existindo reclamaçâo trabarhista, de empregado ou ex-empregado utirizados
nos serviços, desde que a contrãtada, seja parte no feito, o valor do pedido e dos
depósitos judiciais, se houver, serão deduzidos das faturas mensais ou da garantia de
execução do contrato e retidos até o trânsito em jurgado da ação, para pagamento da
condenação ou liberação em favor da contratada,

3.9 - A documentação de cobrança não aceita pela CoNTF.ATANTE será devorvida
à CoNTMTADA, com os respectivos indicativos de correção a serem efetuados e, neste
caso, renovar-se-ão os prazos para pagamento;

3.9.1 - Caso a contratada não faça as correções apontodas rro prazo de 4g
(quarenta e oito) horas, incidirá nas penaridades ajustadas nas condições contratuais,
inclusive suspendendo-se por iguar período o prazo de pagamento de que trata o item
3,3acima aludido;

3.9.2 - A devolução da documentação de cobrança, não aprovada pela
contratante, não servirá de mofivo para que a contratada suspenCa a execução dos

60'à!rá
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FuDdrçlo R.nlscer do Estrdo dc SeÍgipe

serviços ou deixê de efetuar os pagamentos devido a seus empregados,
fornecedores.

3.10 - A contratante fará retenção de 11olo (onze por cento) do valor relativo à
parcela de mão de obra (salários + encargos sociais) da Nota Fiscal de prestação de
serviços e efetuará o recolhimento à seguridade social, até o 2 (dois) de cada mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, de acordo com a ordem e serviço no 209, de
20 de maio de 1999, do Instituto de Seguridade Social do MPAS.

3'11 - A contratante, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais,
poderá sustar o pagamento de qualquer Nota Fiscal de prestação de serviço apresentada
pela contratada, no todo ou em parte, no caso de não cumprimento das cláusulas acima
aludidas.

contratado e/ou

4 - DOTAçÃO OnçanenrÁnrl
4.1 -As despesas decorrente da execução do presente contrato,

conta das dispon ibilidades financeiras da FUNDAÇÃO RENASCER. DO

SERGIPE, previamente aprovada pelo CRAFI - Conselho de Reestíutu.a e
obedecendo as seguintes classificações econômicas:

ocorrerá por

ESTADO DE

Ajuste Fiscal,

UNIDADE

oRçArrtENTÁRrA
CLASSIFICAçÃO ATIVIDADES ELEIi!EruTCi§

FONTE DE

RECURSO
24.202 08.243.0011 1980 33.90 0130000000

5- OBRTGAçÃo DA CONTRATADA

5.1- A CoNTMTADA obriga-se a manter durante a execuçâo deste instrumento,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, t.-dôs as :.ndrçacs epresentada na
Proposta, que é parte integrante deste contrato, e ainda disponib!lizar t.f,dos cs serviços
exigidos, os quais deverão estar à disposição da CONTM.TANTE.

5.2 - A CoNTMTADA obriga-se ainda a custear as despesas com transporte,
combustíveis, encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos.

5.3 - A CoNTRATADA fica obrigado a repor funcionários que por ventura venha a
se ausentar dos serviços por motivos alheios a sua vontade, enr até 2 hcras após a
informação da contratada à contratante.

5.4 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas peto §-
CONTMTANTE.

5.5 - Preservar e manter o CoNTMTANTE sarva de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natlt,-eza, deco;Í.itte ,1e sua ação.

lS DL9T!,-"-9.!1" YoÍeno SN, cônjunro Médici I, Bairro Luzia Aracqiu-SeeipcL.Ec: .19t48-t0C
TEL.: (79) 32 l9-2160 / FAx (79)3219-21 l8
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treinamento de usuários, esclarecimento de dúvidas e provimento de orientações quanto
ao uso do sistema e à resolução de problema, suporte técnico, atualização de versões do
software ao longo do tempo, isto é, fornecimento, instalação e configuração de novas
versões que sejam lançadas dentro da vigência co contrato suporte Técnico,
atualizações, migração de dados, manutenção corretiva e preventiva.

5'7 - A resposta as dúvidas e questionamento serão encaminhadas ao contratante
no prazo máximo de 24 horas, salvo interrupções necessárias por ocasião de serviços de
manutenção no sistema, casos fortuitos e força maior ou falhas decorrentes de açôes e
omissões de terceiros tais como das empresas fornecedcras de energia elétrica e ou das
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações envolvidas direta ou
indiretamente na prestação do Serviço objeto do presente Contrato.

5,8 - Prestar o serviço com carga horária definida na proposta

6 - PRAZO

o Presente contrato terá vigência de 1g0 (cento e oitenta) dias, a contar da sua
assinatura.

horários definidos pela fundação

supletivamente, nas propostas de

7 - DA EXECUçÃO DO CONTRÂTO:

Os serviços serão prestados nas datas e

renascer, definidos no projeto Básico, bem como
preço,

o seu recebimento dar-se-á de acordo com o qúe deterrnina o artigo 73 da rei
8666.93.

A-DIREITOS E OBRIGAçÃO DA CONTRÂTANTE
8.1 - Notificar, por escrito, a CONTMTADA defeitos e irreE u la ri,iades e.contradas

na execução dos serviços, e exigír que seja(m) corrigido(s) imediatamente.
8.2 - Notificar, por escrito, a CONTMTADA, da apricação de eventuais murtas, pero

não cumprimento em parte e/ou todo da prestação de serviços e da sustação do
pagamento de quaisquer fatura(s).

8.3 - Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvcl,/irlos com relação ao
cumprimento dos serviços solicitados.

8.4 - Efetuar o pagamento à contratada de acorclo com o ?stat-.erecicro no contrâto.

9 - DIREITOS E OBRIGAçõES DA CONTRÂTADA

Rr{DÍ:çall!o,C,arciaMoíenoS,N,conjuÍloMédicil,nairroLuzia,Arôct;Serg,C-Ep:l9oa8-t00
TEL.| (79) 32t9-2160 / FAX (79)32 | 9-2 t I E
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Governo do Estedo de Sergipe
Sccrctsris de EstEdo da Mulhcr, da Inclusao c Assistênci8 Socisl, do Trabâlho e dos Direitos Humanos

Fündrçío Ren8scer do Estado de Se.gipe

9.1 - Executar o serviço em estrita observância às d ispon ibilidades do projeto

Básico e da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas neste termo;
9.2 - Manter a execução do Contrato, todas as condições de habilltação e

qualificação exigidas;

9.3 -Responsabilizar-se pelos danos causados Ciretamente à contratante ou a

terceiros decorrentes de culpa ou dolo a exêcução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante;

9,4 - Não transferir a outrem, em todo ou em parte. o contrato firmado com a

contratante sem previa e expressa anuência da contratante;
9.5 - Não realizar associação com outrem, cessã...r ou t-arsferêrr:ia total ou

parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do
Contratante;

9'6 - Designar preposto para atender aos chamados e exigências da contratante.

10 - DO REGIME DE EXECUçÃO

O objeto do presente contrato, terá sua Exec,,,;;í)

Empreitada por Preço Global, em conformidade com o

alterações vigentes.

11 . DO REAJUSTAIIIENTO DE PREçOS

Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis.

Indireta, sob o Regime de

a!'t. 55 da Lei 8666/93 e

12- DAS PENALIDADES E IIIULTAS

12.1 - Em notificação escrita e sem prejuízc Ja facur,iade de rescindir este
instrumento contratual, o CoNTMTANTE poderá aplicar a CoNTRATADA as seguintes
multas:

L2.L.l - Por dia, até o trigésimo dia de atr.ãso, pelc r,ão cumpnmento de
exigência contratual ou solicitação da Fiscalização 0,3olo (T:ês decimos pcr cento) do
valor global deste instrumento contratual,

12.7.2 - lOo/o (dez por cento)sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida, com o conseqüente cancelamento da Notâ de Empenho ou documento
equivalente,

12.1.3 - O(s) valor(es) da(s) multa(s) será(ao) descontado(s) da fatura.
12,1.4 - o montante correspondente à soma dos varores básicos das murtas,

exceto as compensatórias, será limitado a 3oo/o (trinta pcr ceirio) do equ!valente ao valor
global deste instrumento contratual.

Rua Dr. Conuto Garcia Moreno SN, conjunto Médici I, BaiÍro Luzia, Aracaju-SergiÍ: arjl,: {!.,rrJ-100
TEL.: (79) 3219-2160 / FAX (79),3219-2trt
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Governo do Estado de Sergipe
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12.1.5 - As penaridades estaberecidas nesta cráusura não excruem quaisquer
outras previstas em lei ou neste instrumento contratual, nem a responsa bilidade a
CoNTMTADA por perdas e danos que causar ao CoNTRATANTE, em conseqüência do
inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste instrumento contratual.

12.1.6 - A CONTMTADA poderá recorrer da anlicação da multa, em petição
motivada, dentro do prazo improrrogáver de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da
data do recebimento da notificação, caso em que o CoNTRATANTE terá iguarmente um
prazo de 15 (quinze) dias consecutivos para comunicar a manutenção ou elevação da
multa.

12.2 - considerar-se-á penaridade cabíver, àqueras ceterminacas pera Lei 8.666/93
e alterações vigentes.

13 - DO ACO]iIPOilHA]IIENTO E DA FISCALIZAçÃO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93, será desjgnado pela DIRAF, o

fiscal de contrato, devidamente credenciado, ao quar competirá dirimi!-as dúvidas que
surgirem no curso da execução e que de tudo deverá dar ciência ao credenciante, arém
de fiscalizar o contrato. deverá:

a) Conferir os documentos listados no subitem 6.4.1 do itefii 6;
b) Comunicada pelo órgão jurídico da COMRATAIITE, a propositura de

reclamação trabarhista deduzir da correspondente correspondência,
documentação de cobrança mensal o valor dc p,edido feitc pei: ernpregado ou
ex-empregado da CONTRTADA, ou ainda, o pertinente depósito recursal;

c) Dispor e obrigar seus empregados ou contratados ac usarem os equipamentos
de proteção, recomendados ou obrigató!.;os pela legislação de higiene e
segurança do trabalho.

14 - DA RESCTSÃO

14.1 - Em caso de rescisão do contrato de trabarho, deverá juntar 3 cópia do TRCT.
14.2-O CONTRATANTE pode rescindir o presente instrr-.rnento contratual, sem que assista
a CoNTRATADA qualquer direito de indenização ou de retençãc, nos seguintes casos:

r4.2.t - o não cumprimento de cráusulas contratuais, especificações ou prazos.
14,2,2 - A lentidão no seu cumprimento, revando o CoNTRATATITE a cor-nprovar a

impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado.

14,2,3 - A ocorrência de caso fortuito cu oe fcrca maior. regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste instrumento .ontiatu3l.

14.3 - Existindo recramação de empregado ou ex-p!-nprêgadc, utirizado nos serviços
e desde que a contratante seja paÊe no feito, o valor dr., pedi.jô Ê li,--,.; il:pósitos lL,dicrais,
ll? D.-C.Ttt.o-9*t. Yoreno SN, conjunto Médi"i I, Baioo Luriq n acqj*ÇE;pl:.) 19i4Íi-l0r)
TEL: (t9) 3219-2160 / F |§ (79\3219-21 tB
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se houver, serão deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do contrato
e retidos até o trânsito em julgado da ação, para pagamento da condenação ou liberação
em favor da CONTMTADA.

Na hipótese de Rescisão do presente contrato- 1 contratada reconhece, de logo, o
direito do contratante de adotar, no que couber, as rne4rcâs previstas n3 Lei g.666/93.

15 - FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado de sergipe, para dirimir as questões
decorrentes deste instrumento contratuar, o quar rege-se peras normas da Lei de
Licitações vigente, e no que couber no Código Civil e p-.rral Brasi!sirl.

16 - DTSOSIçÕES GERATS

E, por estarem justos e combinados, as partei õssinam o Dresente rnstrumento
contratual em 03 (três) vias de iguar teor, perante 02 (drôs) testemunhas quê também o
assinam, para surtir os jurídicos e legais efeitos,

Aracaju/SE, 01 de junho de ZO|T .

CONTRATANTE:

WELLII{GTON DANTAS MARQUES
PRESIDENTE DA RENASCE R

CONTRATADA: ffi*&r*@
TITULAR - ADI'II]TISTRADOR DA MONTENEGRO

ruo QcS qal f5s f1
No o)J. ct5?.o55_JG

TESTEMUNHAS:

R!â Dr Canuto GáÍcia Moreno S/N, conJunto MéOi"i f@
TEL.: (79) 12t9-2160 / FAx (79)12t9-2t tE



Governo do Estado de Sergipe

SecÍêtaria de Estado da Mulhêr, da lnctusão e Assistência Social, do

Trabalho e dos Direitos Humahos

FUNDÂçÃO RENASCER

JUST|F|CAT|VA OE DtSpENSA OE LtCtTAçÃO N. OO,t/2017

CoNTRATO N.005/2017

CONTRATANTE: FUNDAÇÁO RENASCER

CONTRÂTADA: MONTENEGRO TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS

EIRELI-ME

OBJETO: Contratâr empresa especializada, em prestaÉo de
serviço de mâo de obra (Monitor de Atividades Socjoeducativas),
para atender as nece§sidades das Unidades de Medidas

Socioeducâtivas desta Fundação.

VIGÊNCÁ: O presente contrato terá vigéncia de 180 (cento e
oitenta) dia§ a padir da data de sua assinatura.

VALOR GLOBAL: R$ 887.148,000 (oitocentos e oitênta e sêtê mit

centos e quarenta e oito reais).

DOTAçÃO ORçA ENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 24,202

cLASStFtCAÇÃO: 08.243.01 1

ATIVIDADES: 1980 ELEMENTOS: 3390 FR:130
NÚi,ERo Do PARECER: 093/2017

AÍacâju, 0í de junho de 2017.

WELLINGTON DANTAS
Diretor

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, Vn - Conjj\4édi"i t - f.t.. (ZqÉit q-z
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N(Govemo do Estado dc Sergipe

Secretariâ de Estado da Mulher, lnclusâo' Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos H

Fundação Renascer do Êstado de

TERMO DE AJUSTE DE CONTRATO no 05/2017

Considerando o Contrato Administrativo no 0512017

Dispensa de Licitação no 04t2017, celebrando entre esta Fundação

e a empresa Montenegro Terceirizações e Serviços, cujo objeto é a

contratação de mão de obra especializada (Monitor de Atividades

Socioeducativa);

Considerando que Projeto Básico da Dispensa de Licitação

acima mencionado, aduza carga horária de trabalho em 12x36h;

Considerando a Lei no 8.153 de 2111112016, art. 1o, inciso 20

que fica mantido o regime de trabalho de 22O (duzentos e vinte)

horas mensais e a implementação de turnos de 24x72 horas de

descansos, podendo esses turnos ou jomadas serern Ímeionadas

Considerando que a quantidade de

do Estado, está além da sua capacidade

unidades de medidas socioeducativas

adolescentes sob a tutela

(CENAM, USIP,

física, emocional e psicolÓgica dos adolescentes sob a tutela do

Estado, no que tange a Sistema de Garantia de Direitos previsto no

SINASE e no ECA (artigos 124 e 125)',

de atendimento nas

n* Dr. C"*to G"rci" t toÍ€no SN, conJunto Médici I' BairÍo Luzi4AÍacaju-Sergipc' CEP: 49048-100

TELj (19\ 3219-2160 / FAX (79)3219-21 l8 E-mail: eabineterenascerrr]renascer'se qov bÍ

.Y-l;i
w.#

em turno de 12x36 horas de descanso, conforme necr da

Fundação Renascer;

Considerando a garantia do direito a segurança, a



Govemo do Eslado de Sergipe

Renascer do Estado de

CASE2, UNIFEM), exigindo assim uma maior número de

profissionais nas unidades;

Diante das explanações acima apresenta, fica alterada o elemento
de contratação do Contrato no 05/2017, que prever a Carga

Horária lTurno de 12 x 36h para 24 x T2h, visando atender as

necessidades de segurança das unidades de medidas

socioeducatlvas da Fundação Renascer.

Aracaju, Se 01 de

Wellington

f,Eo6e €z a.2 ,tt'

t* l^ú

Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão, Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Rua Dr. Csnuto GaÍcia Morcno S/N, conjunto Medici l, BairÍo Luziajracâju-Sergip€, CEp:49O4t-100
TEL.: (79\3219-2160 / FAX (79)3219-21 lt E-mail: eabinctcÍcnaseriAÍcflascer se.qov.br

de 2017

Marques

Renascer

T



Fundação RenasceÍ ,
RecebiàoenQ!{( Jl

EMPRENDIMENTOS LTDA

Oficio No 022017

Estância/SE, 22 de abril de2017.

Fundação Renascer do Est de Sergipe
ILMO. SR.

Presidente da comissão de licitação

'üff rÍ:st+'5y,yÊri'§s ofit útào'

)l-çin;r- 3rJ i - 
t )g€ - tnnrJJn

frrp:u-, 6ngt U.. &*,..
NltdBIA ERCILIA SOUZA O-\
SOCIA ADMINISTRATIVA.

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ, 05,672.030'0001{8 RUA CAMERINO NÔ 227 SALA 04 CEP.49.2OO-OOO CENTRO ESTANCIÂ SE,
EMAIL CFSL@BOL.COM.BR FONE 079 32318458/079 99296283

Senhor presidente

A DUCK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita sob o CNPJ de ne 05.672.030/0001-68, com sede à Rua Camerindo, na 227, Celt|r.q
Estância/SE, CEP:49.20G000, vem mui respeitosamente perante vossa excelência conforme lei
de licitações 10.520,17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela lei 8.6§, de 2t de junho de
1993, vem solicitar copia do processo de licitação ,para fins de analise,

Atenciosamente, certos de contarmos com vossa colaboração.

Dtrck

A



GOVERNO OO ESTADO OE SERGIPE
SECRETARIÂ DE ESTADO DA INCLUSÀO, ASSISTÊNClÂ E DO DESEM/OLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Ofício Expedido no 096/20t7
Aracaju, 09 de junho de 20t7.

A Senhora

MARrA encÍlre souzA
SÓCM NOTqTTISTMTIVA - DUCK EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA ME
Rua Camerino , no 227, Centro.

Estância/SE.

Assunto: Resposta ao Ofício no 022/2017

Senhora Maria Ercília,

Em resposta ao Ofício 60 OZ2/2017, vimos pelo presente,
encaminhar cópia do processo licitatório ;.1o 024.202.00442/20L7_t,
referente a contratação por Dispensa Emergenciar de Licitação para empresa
especializada em fornecimento de mão de obra, conforme soricitação.

sem mais, reiteramos os protestos de erevada estima e distinta
consideração.

Aten ciosa m

WELLINGTON DANT, EIRA MARQUES
Diretor Presi dação Renascer

/'§
/ar' à 7

§loe / tr

Rua Dr. Canuto Carciâ Moreno. SN _Conl Védic; I
c c.c t3 Bô.E25l0«)l-so crp 1s048-too

t í7a) .l2re-2r60 - TEuTffilTrr
E frenascer Êp@rnclusao.se.eor .br I
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Govemo do Estado de SeÍgipe
secretaria de Estado da Murher, Inclusâo, Assistência sociar, do Trabalho e dos Direiros Humanos

Renascer do Dstado de
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